
Assembleia Municipal de Caminha

MINUTA

Alínea c) — Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2021

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal,

aprovada na reunião extraordinária de dois de dezembro de dois mil e vinte, relativa

às “Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2021", conforme documento

anexo que aqui se da por inteiramente reproduzido e dela faz parte integrante.

Assim e porque nos termos da alínea a) do n.o1 do art.o25 da Lei 75/2013 de 12 de

setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, aprovar as

opções do Plano e a proposta de Orçamento, propõe-se que este órgão deliberativo

aprove as Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2021”.

Esta proposta foi aprovada pela Assembleia Municipal com & votos a favor, L

votos contra e _L abstenções.

A deliberação, ora tomada, foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com a votos a favor, # votos contra e _;

abstenções.

Assembleia Municipal de Caminha, 18 de dezembro de 2020

A Segunda Secretária

/

O Primeiro ecretário '

0 Presidente da Mesa da Assembleia

CÁM
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CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA NO DIA 2 DE DEZEMBRO DE 2020. —————————————— ._-

------------------------ -—PARTE RESPETIVA—-—-———--——-—-—-—--—---———--————————-——-

PROPOSTA N.“ 1 — APROVAR SUBMETER A ASSEMBLEIA MUNICIPAL AS

GRANDES OPÇOES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA O ANO 2021;

Nos termos da alínea c), do n. o1, do art.o 33.o, da Lei 75/2013 de 12 de setembro,

na sua redação atual, compete à Câmara Municipal elaborar e submeter à

aprovação da Assembleia Municipal as Grandes Opções do Plano e a Proposta de

Orçamento, assim como nos termos da alínea a), do n.o 1, do art." 25“, do citado

diploma, compete à Assembleia Municipal aprovar as Grandes Opções do Plano e e

Proposta de orçamento.

O orçamento apresenta, tanto na receita como na despesa, o montante de

25.000.490,98 € (vinte e cinco milhões, quatrocentos e noventa euros e noventa e

oito cêntimos), atingindo a parcela das atividades mais relevantes do município,

devidamente discriminados no mapa do plano de atividades municipais, o montante

de 2.361.378,65 € (dois milhões, trezentos e sessenta e um mil, trezentos e setenta

e oito euros e sessenta e cinco cêntimos) e a parcela dos investimentos o valor de

9.765.956,21 € (nove milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, novecentos e

cinquenta e seis euros e vinte e um cêntimos), cujos projetos se encontram

devidamente identincados no Plano Plurianual de Investimentos.

Asslm, propõe-se que a Câmara Municipal delibere submeter a Assembleia

Municipal as Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano 2021, que uma

cópia tica anexa à ata e dela faz parte integrante.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Rlbeiro e Rui Lages, 3 votos contra

dos Senhores Vereadores Paulo Pereira, Liliana Silva e Manuel Marques, e O

abstenções.
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_- ----------------------- —-ESTÁ CONFORME ------------------------

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 2 DE DEZEMBRO DE 2020, POR UNANIMIDADE.—- --------------------

Os Senhores Vereadores do PSD apresentaram a declaração de voto que se anexa.

Paços do Município de Caminha, 2 de Dezembro de 2020

A COORDENADORA TÉCNICA

mn

(
Teresa Maria Gonçalves Palma Amorim Fernandes



DECLARAÇÃO DE VOTO

Os vereadores do PSD votam contra o GOP e orçamento para 2021, após análise exaustiva do

documento em apreciação pelos seguintes motivos:

A Câmara de Caminha termina o ano de 2019 como a única câmara do distrito de Viana do

Castelo que ultrapassou os limites ao endividamento. Não se observou neste orçamento um

único esforço de contenção de despesa que visasse a consolidação das contas municipais para

uma saída deste cenário que nos envergonha a todos.

Antes pelo contrário. Em ano eleitoral, o Município de Caminha prevê gastar 25 milhões de

euros, dos quais 14 milhões são despesas correntes.

Para além disso, a câmara de Caminha, após consultado o site da DGAL verllica—se que

continua a pagar a 240 dias aos fornecedores, e que está no triste top das 10 piores camaras

pagadoras do País.

Não há um único sinal neste orçamento de reversão desta situação.

Ao longo de 7 anos fomos vendo orçamentos cheios de auto elogios e que repetidamente

acabaram em falhanços e prejuízos brutais.

Este antevê-se, até pela falta de rigor de alguns números, como o valor a pagar de água por

parte da câmara à ADAM, que se antevê mais um problema grave para o Município.

Este orçamento coloca o peso da seu funcionalismo nas costas das pessoas.

5.5 milhões é o que os munícipes contribuem de forma direta para este orçamento de 25

milhões de euros, através do pagamento do IMI, IRS, IMT e derrama.

Para não falar dos impostos indiretos que o DE 2021 prevê e que irão alimentar os municípios

em ano eleitoral,

Em termos económicos é um vazio de estratégia no que diz respeito ao tecldo económico e

empresa rial já existente.

Um vazio de estratégia e de medidas concretas para catapultar Caminha para o futuro.

Faltam energias, ideias concretas, valores acrescentados criados pelo município para fazer

crescer Caminha em termos industriais.

A esse nível este orçamento é um vazlo completo. Diriamos mais é ZERO,

Vamos para um ano muito difícil.

Caminhamos para um ano onde os efeitos da pandemia se farão sentir de forma inequívoca e

avassaladora e não existe estratégia nem apoio forte às famílias nem empresas.

Num orçamento de 25 milhões, falam em cerca de 70 mil euros para famlIIas & pouco mais de

130 mil para as IPSS do concelho.
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E nós perguntamos?

Em 25 milhões de euros?

No ano mais difícil da vida das familias e empresas locais ?

Dizem agora que em 2021 vão apoiar as famílias e mantém no máximo o IMI?

E não permitiram que , num estado livre e democrático, as famllias que quisessem pudessem

aceder ao IMI famIIIar, ajudando quem tem mais filhos ou idosos a cargo? Negaram isso às

famílias caminhenses.

Este não seria nunca um orçamento da nossa visão.

Para nós, as pessoas estão primelro I

Sempre dissemos não acreditar nos vossos orçamentos, nos vossos números, nas vossas

contas, nas vossas previsões de resultados, sempre avisamos das consequências de tais

imprudências.

E as consecutivas prestações de contas vieram sempre dar-nos razão.

E em resumo podemos dlzer que a vossa estratégia resumida em 6 eixos é um fracasso em

todos eles.

Na educação, Hcamos contentes por FINALMENTE termos uma escola quase pronta e outra

ainda em obras, mas não deixamos de lamentar que sejamos dos últlmos municípios a ter

conseguido a reabilitação das suas escolas.

lá todos os outros têm as escolas novas a funcionar e Caminha alnda não.

Bem, estiveram todos os municípios que foram exatamente ao mesmo concurso para

reabilitação das suas escolas e que os seus alunosjá as puderam usufruir neste ano pandémlco

tão difícil.

Sim, porque isto não é um projeto de Caminha, foi uma questão nacional.

E Caminha ficou para o fim, não teve estaleca para conseguir as candidaturas em tempo útil ou

então tinham interesse em empurrá-Ias para ano eleitoral. Os únicos prejudlcados em ano

pandémico foram os alunos do concelho de Caminha.

São os percalços que podem acontecer a quem gere a sua agenda poIItIca pessoal atrás das

eleições e não em prol das pessoas.

Faz lembrar a obra do mercado.

Merecida e que faz falta. Mas convenhamos, tudo foi feito num tipo de política a que nos têm

habituado.

la era um mercado Low cost.

Depois puseram os alunos da Galécia a fazer projetos e as pessoas a votarem.



Pelo meio, por Incapacidade, ainda se justificava que não faziam as obras por culpa de um

qualquer direito de superficie do PSD e anual agora já o vai fazer?

Agora já não há direitos de superfície? Desapareceram? Ou assumem assim a falta de verdade

e transparência em todo este processo?

E o projeto do mercado?

Afinal não foi o escolhido pelas pessoas, e resolveu pagar 70 mil euros para que alguém fizesse

o projeto que queria e imagine-se, irá concretizar—se em ano eleitoral também.

Neste orçamento vão sendo corrigido erros que nos anos anteriores chamamos a atençãol

Colocam no lado da receita os empréstimos de curto prazo e no lado da despesa também, são

800 mII euros a pagar em 2021. Este é só um apontamento de que quando nos maltratavam

por apontarmos os erros, se calhar deviam ter-nos dado ouvidos.

Nos investimentos gerais não nos pronunciamos porque sendo ano eleitoral, tendo o governo

a branquear os atrasos nos prazos médio de pagamento e a branquear ter—se ultrapassado os

limites ao endividamento, e mesmo assim continuar-se a falar de orçamento hem conseguldo

Está tudo disto!

Com os executivos PS tudo e' possível, os resultados é que são catastróficos.

Em conclusão, o nosso voto só pode ser contra:

Porque os apoios à implantação de empresas é zero!

Porque os apoios às famílias e Zero, ao não baixarem o IRS, o lMI, não permitirem o IMI

Familiar, nem terem acautelado junto da ADAM uma tarifa famillar e uma tarifa social de

água.

Porque a aposta na habitação a custos controlados ou a famílias com rendimentos reduzidas e

zero.

Porque a aposta na criação e zonas industriais à dimensão do nosso concelho é zero.

Porque o impacto no orçamento municipal da fatura da agua dos sistemas de rega de jardins

publicos, dos edifícios e serviços públicos, não está quantificado e será um custo surpresa que

vai refletir-se nos prejuízos anuais brutais a que nos habituaram nos encerramentos das

contas.
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GRANDES OPÇÓES

EXERCÍCIO 2021 DO PLANO

E ORÇAMENTO

MUNICÍPIO DE CAMINHA
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Grandes Opções do Plano e Orçamento

Exercício de 2021

A ação política da Câmara Municipal de Caminha vem seguindo uma linha estratégica que foi

sufragada nas eleições autárquicas de 2013 e confirmada, com amplo apoio popular, no ato

eleitoral que ocorreu quatro ano depois, Foi o impulso dessa ação que permitiu ao Município de

Caminha, num curto espaço temporal de seis anos, duplicar o número de dormidas e de

hóspedes, incrementar os proveitos da hotelaria em mais de 120%, multiplicar por seis 0 número

de peregrinos dos Caminhos de Santiago, baixar o numero de desempregados de um máximo

para um mínimo histórico, iniciar o processo de equilíbrio das contas municipais, pacificar a

relação dos decisores com as instituições e a comunidade e reganhar o prestígio perdido durante

a primeira década deste século. Este percurso, que foi sendo reconhecido pela população,

alimentou-se de uma nova dinâmica da cidadania, das empresas, dos empresários, do

associativismo e, naturalmente, das opções políticas que foram sendo tomadas. Para estas

decisões, contribuiram cada um dos orçamentos aprovados ao longo dos dois últimos mandatos,

como instrumento fundamental de concretização das principais linhas motrizes identificadas pela

autarquia,

O ano de 2020, ainda em curso, trouxe, no entanto, um forte travão à dinâmica económica,

cultural e social da nossa comunidade. O aparecimento da doença COVID 19 marcou uma

verdadeira revolução coperniciana na vivência pública e inverteu grande parte das prioridades do

mundo, do pais e do concelho de Caminha. A pandemia tomou conta das nossas vidas e dos

nossos dias e suspendeu grande parte do nosso quotidiano. O concelho está a viver o pior

momento sanitário das últimas décadas e, como todo o mundo, a maior crise económica da nossa

geração que terá fortes e imprevisíveis implicações na nossa forma de viver em sociedade, quer

do ponto de vista social, quer do ponto de vista sanitário, A execução do Plano e Orçamento de

2020 vai ser já o reflexo desta doença e das suas consequências e, por isso, o documento

previsional para 2021 não passa ao lado desta realidade. A crise sanitária, económica e social terá

marcas obrigatórias durante o próximo ano, seja na limitação da receita, seja na alteração das

dinâmicas da despesa. Não é possível pensar o próximo ano sem imaginarmos o enorme impacto
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que fatores como a falta de confiança na economia, o medo incorporado pelas pessoas, o

confinamento total e parcial a que todos fornos e podemos vir a ser sujeitos, as medidas de

encerramento de estabelecimentos e equipamentos ou a necessidade de criar limitações à

circulação, vai ter no crescimento do desemprego, na normal atividade das empresas e das

instituições, no incremento das despesas da autarquia e na urgência de manter um forte indice

de investimento que permita preparar o dia do regresso a normalidade. Tudo isto terá um

Impacto brutal nas vidas de 2021 e, por isso, não pode deixar de influenciar decisivamente o Plano

e Orçamento para o próximo ano. De todo o modo, procuramos não esquecer a atividade base

do Municlpio que existe para além da pandemia e é fator da sua superação. Falamos da atuação

dos serviços municipais naquilo que tem a ver com o atendimento ao público, a gestão do

quotidiano, o apoio às empresas, o cuidado com os espaços verdes, a manutenção dos

equipamentos culturais e desportivos, o funcionamento das escolas, os transportes escolares, o

apoio às instituições sem fins lucrativos, o incentivo ao associativismo, o suporte “a atividade das

Juntas de Freguesias e o pagamento das dívidas à banca e aos fornecedores. Mas também

incluímos aqui tudo o que é suportado financeiramente pelo Município relativamente à limpeza

urbana, a iluminação pública, à recolha de residuos, ao transporte público, ao apoio social direto

às famílias, "a gestão florestal, às atividades de promoção do território e ao investimento público.

É neste equilíbrio que procuramos gizar um documento suficientemente robusto para acautelar

a dimensão expetável do próximo ano com o seu contexto imprevisível. Confiamos tê-Io logrado

conforme transmitimos há cerca de um mês aos partidos da oposição aquando da apresentação

das linhas gerais deste documento, dando sequência ao espírito democrático de partilha e

audição de diferentes pontos de vista que recuperamos no ano de 2013,

O Plano e Orçamento para 2021 prevê uma despesa global de € 25000490, 98 euros sustentada

numa receita global de igual montante. Este é um dos maiores orçamentos dos últimos anos,

facto que ganha ainda mais destaque quando lembrarmos que nele não se incluem despesas e

receitas de milhões de euros com água e saneamento, matérias que passaram a estar na esfera

de competência da parceria publica Águas do Alto Minho (com exceção da despesa que o próprio

Municipio assegura, naturalmente), Assim, face ao ano anterior, prevê-se uma despesa superior

a 2 milhões de euros que se explicará, como veremos adiante, por uma especial atenção às

famílias e às instituições do concelho e, sobretudo, pelo forte incremento no investimento a

realizar. A despesa total está alicerçada numa previsão de despesas correntes de € 1480469632

e numa previsão de despesas de capital de € 111095794, 66, Atente—se, aliás, a este destaque:
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mais de 40% do total de despesas previstas para o próximo ano é realizada capital, ou seja, em

investimento. Este é um sinal forte que o Executivo Camarário da a toda a população, Se no ano

de 2019 as despesas de capital previstas correspondiam a 35,8% do total da despesa, se em 2020

esse número chegou a 37,2%, num ano particularmente difícil que faria antever alguma

desistência no investimento público em detrimento de um excesso de cautela, já para 2021, no

epicentro de uma crise económica tremenda, a Câmara Municipal de Caminha vai acelerar o

investimento em educação, reabilitação urbana, sustentabilidade ambiental e freguesias, E isso é

dizer muito sobre a opção política de quem dirige o concelho.

Do lado da receita global, há também novidades que advém dos efeitos da pandemia e da

capacidade demonstrada pelo Município de Caminha para atrair financiamento público para o

seu território. Por um lado, a receita corrente prevista situa-se nos € 16905261, 66, por outro,

a receita de capital, alcança os € 8.095.229, 32. Vamos agora escalpelizar estes valores.

A receita global, comojá se viu, sobe mais de 2 milhões de euros relativamente ao exercicio em

curso, o que representa um incremento percentual de 8,8%, É preciso, no entanto, fazer notar

uma diferença substancial nesta subida. Por um lado, temos a receita corrente que sobe cerca de

€ 750.000, na ordem dos 4,6 % e, por outro, de forma muito clara, temos a receita de capital que

cresce acima dos 1.2 milhões de euros, numa subida de 18,6%. Esta distinção e fundamental para

percebermos o fito deste documento previsional e a intenção política que o norteia. A aposta,

está, sobretudo, no investimento e o investimento só pode acontecer, num Município como o

nosso que tem fortes restrições financeiras, atraves da capacidade de atração de fundos

nacionais ou europeus. Ora, isso mesmo é o que resulta da leitura deste orçamento.

Vejamos como se apresenta, em primeiro lugar, a despesa corrente para podermos perceber

quem é o maior contribuinte para a mesma. Genericamente, os impostos diretos da

responsabilidade do Municipio mantem a previsão de receita. 0 IMI baixa ligeiramente, o Imposto

Único Automóvel estabiliza e a Derrama também tem um ténue decréscimo. As previsões são

contidas e baseiam-se num ano que sabemos sera particularmente difícil para a economia.

Acreditamos, contudo, que o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de bens

crescerá um pouco, atendendo à dinâmica do sector do imobiliário que temos sentido e
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comprovado pela execução orçamental neste ano de 2020. O mesmo se diga com o IVA, embora

aqui a previsão não seja da responsabilidade do Municipio, mas antes da proposta de Orçamento

de Estado para 2021 que está em discussão na Assembleia da República, De todo o modo, em

traços gerais, apontamos para uma manutenção da receita com impostos diretos dos quais não

podemos abdicar quando temos tantas despesas para cobrir e necessidades para acautelar.

Onde, numa visão realista, prevemos algum decréscimo de receita, e nos impostos indiretos e

nas taxas. De facto, a contingência da pandemia e a necessidade de acautelar medidas de apoio

para o comércio local, permite-nos antever a diminuição dos impostos e taxas por ocupação da

via pública em cerca de metade, bem como uma diminuição superior a 50% da receita que

normalmente advém do pagamento de terrado nas feiras ou de rendas nos mercados municipais.

Fica, então, por explicar, de onde vem a parte substancial do acréscimo de receita que consta

deste orçamento, A resposta é simples, vem da soma do aumento das transferências do Estado

por conta do Fundo de Equilíbrio Financeiro — mais € 365875100 — com o incremento da

transferência da parte variável do IRS a que o Município de Caminha tem direito — mais €

116119000. Estes valores, a que se somam 0 ligeiro incremento da receita proveniente das

transferências de competências do Estado para o Município, justificam uma subida da receita

corrente superior a meio milhão de euros,

Vejamos, no entanto, o comportamento previsto para as receitas de capital. A subida, como já

afirmado, é substantiva e justifica-se por três dados essenciais. O primeiro, prendese com a

previsão de valores por conta das transferências do Estado (Fundo de Equilibrio Financeiro e

Transferências de Competências), Aqui a subida e de € 191.711,00. 0 outro, mais importante,

está relacionado com o fortíssimo incremento da atração de fundos comunitários. Prevê-se que

este ano, o Município de Caminha possa ter uma subida de receita comunitária de € 127932000

0 que corresponde a um acréscimo de atração de recursos financeiros da Europa superior a 26%.

Tudo para investimento, recorde-se. Finalmente, como terceira nota justificativa, também este

orçamento prevê a contração de um empréstimo de curto prazo, na ordem dos € 800.000,00,

valor muito superior ao empréstimo de curto prazo contraído no último ano. Cumpre, a este

propósito, deixar explicação adicional. O empréstimo para o exercício que agora se pretende

contrair é um instrumento comum de gestão de tesouraria utilizado por diversas autarquias que,

no nosso caso e nos mandatos em que tive o privilégio de presidir ao Executivo, tem sido utilizado

para pagar as sentenças judiciais em que a Câmara Municipal foi condenada com trânsito em

julgado—todas relacionadas com factos ocorridos em anteriores mandatos. Este ano, a utilização
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dessa verba, embora sendo maior, não fugira muito ao mesmo critério uma vez que se pretende

que sirva para adiantar as verbas das transferências correntes às Juntas de Freguesia,

acautelando—se, também, a possibilidade de transformar e pagar as atuais verbas de

transferências de capital como verbas de despesa corrente para as mesmas autarquias, a que

acresce a possibilidade de o Município ter de pagar sentença transitada em julgado no caso que

envolve um trabalhador do Municipio, que na primeira instância teve uma condenação no valor

de 280 mil euros. Em suma, percebe-se que o incremento de receitas não é realizado através dos

impostos - muito pelo contrário - mas sobretudo através da capacitação da administração para

apresentar projetos de mérito que obtiveram (e obterão ainda) financiamento. Este é um ponto

importante que tem, também, um impacto decisivo na distribuição da despesa que será feita pelo

Município ao longo do próximo ano.

Centremo-nos, agora, na visão sobre a despesa global que a Câmara Municipal prevê para o

próximo ano. Em linha com o que foi explanado anteriormente, há dois vetores que comandarão

a ação política em 2021, O primeiro, estruturante, está naturalmente relacionado com a

concretização da estratégia que foi sufragada nas duas eleições anteriores e que passam por agir

sobre seis eixos: (1) a Economia e Desenvolvimento Económico, (2) a Educação, Cultura e

Desporto, (3) a Solidariedade e Coesão Social, (4) o Ambiente e Espaço Público, (5) as Finanças e

Freguesias e (6) a Cidadania, O segundo, mais conjuntural e absolutamente necessário, passa pelo

combate direto aos efeitos sanitários, económicos e sociais da pandemia, atraves da mobilização

concreta e especificamente dirigida de recursos que terão de ser colocados ao serviço deste

desígnio coletivo durante, pelo menos, mais um ano. É sobre estes dois carris, que se explica o

incremento da despesa total e a distribuição das prioridades.

A despesa total este ano chega aos € 3.000.490,00, divididos por € 1430459632 de despesas

correntes e € 1009579456 de despesa de capital. Note-se, nesta contabilização, o impacto

substantivo do investimento, nota mais destacada deste documento previsional, que alcança

mais de 40% do total do que se prevê gastar em 2021. Este número é já demonstrativo de uma

opção para o ano que vem, a da continuidade na aposta no investimento e no reforço da ação,

como forma de cumprir a estratégia delineada nos últimos anos e concretizar a quase totalidade

do consagrado no programa eleitoral 2017/2020. De facto, o documento ora em análise,

comprova que a Câmara Municipal não se permite recuar, nem sequer abrandar, naquilo que foi

M
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a caminho traçado para o quadriénio. Os investimentos em Educação, Regeneração Urbana,

Ambiente e na Economia Local não só se mantém como aceleram. Com isto, cumpre-se o

prometido a população e prepara—se, desde já, o dia seguinte a pandemia, num pensamento que

vai para além das dificuldades do presente, espreitando as oportunidades do futuro.

Mas recuemos e comecemos por analisar as opções políticas do Executivo face ao que se prevê,

em primeiro lugar, ser o exercício da despesa mrrente. É inevitável não reparar no incremento

da despesa corrente em pouco menos de meio milhão de euros. Num ano tão difícil como o que

vamos encontrar, entendemos que não deveríamos deixar de incrementar o nosso esforço no

reforço da capacitação municipal para dar resposta ao quotidiano, por um lado, mas sobretudo

na resposta que teremos que dar à comunidade perante os desafios conjunturais. É, por isso, fácil

perceber em que áreas vai ser reforçada a despesa e o porquê. O primeiro sector que vê subir a

sua dotação é o das despesas com pessoal. Prevê-se gastar mais € 167.358,31 com o pessoal

através de três dinâmicas distintas, A primeira, da atualização dos salários mais baixos da função

pública, bem se sabendo das opções do Orçamento de Estado que estão em discussão à data; a

segunda, o incremento de salários que ocorrerá por força da reclassificação que resultar da

avaliação feita em sede interna; a terceira, pela necessidade que poderá haver de contratar

pessoal tendo em conta o incremento de baixas médicas dos últimos meses, relacionados direta

ou indiretamente com a COVID 19. Estas três razões, contribulram para uma subida importante

deste item que cremos inteiramente justificado, não só pelo merecimento intrínseco das

soluções, relativamente a cada um dos trabalhadores da autarquia mas também pela agilização

que permite em substituir, rapidamente, falhas graves que possam acontecer, com especial

destaque para a situação das escolas. Mas é nas transferências correntes que está referenciada

a maior subida de despesa prevendo-se que, nesta rubrica, a Câmara Municipal possa gastar mais

€ 237.092,00 no próximo ano, E como se explica esta subida? Fácil: pelo incremento no apoio às

Instituições sem fins lucrativos (mais € 173.697,00) e pelo incremento no apoio social às famílias

(mais € 5262300), Para se perceber melhor este esforço do Municipio, cumpre referir que para

2021 o apoio às Instituições vai crescer 43,4% e que o apoio às famúías do concelho,

consubstanciado no pagamento direto e justificado de despesas com rendas habitacionais, luz,

gás e água, por exemplo, vai crescer 210,5% num empenho sem precedentes dos recursos

municipais. Cremos, por isso, que fica justificado no apoio social e no apoio aos trabalhadores da

Câmara Municipal, a maior parte da subida de despesa corrente para o próximo ano. Em todas

as outras rubricas há uma enorme estabilização, embora com ligeiras diferenças ditadas pela
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necessidade ou pelo ritmo de pagamento de divida anterior. Atítulo exemplificativo, percebemos

que se preveem descidas com despesas como gasóleo, consumo de água, encargos com

instalações, locação de edifícios, iluminação pública ou consumo de serviço de saneamento. As

razões para esta previsão em baixa tem razões distintas — menos consumo de água e saneamento

porque há mais rigor e controlo no consumo próprio e no consumo apoiado, menos gasóleo pela

aplicação de maiores restrições, menos encargos com locação de edifícios porque beneficiamos

da moratória de pagamento de empréstimos bancários que nos permite pagar menos a FPF das

piscinas de Vila Praia de Ãncora, menos peso da iluminação pública graças ao investimento feito

na substituição das lâmpadas convencionais por tecnologia LED, para só citarmos algumas — mas

têm em comum o esforço continuado de diminuir o grosso da despesa municipal para favorecer

o investimento e a prossecução das prioridades estratégicas do Município. De todo o modo, ha'

despesa que vai crescer e, também, com diferentes justificativas. Sublinho aqui o ligeiro

crescimento da despesa em limpeza urbana e na atividade sociocultural, que visa ganhar margem

orçamental para ir pagando dívida de exercícios anteriores, por um lado e, no caso da atividade

da cultura e associativismo garantir, que a mesma não trava no concelho e que as nossas

instituições não deixarão de ter o apoio devido.

Mas onde a estratégia do Município se explana com maior exuberância, é na previsão das

despesasde capital, área em que o pensamento se conjuga corn a ação num exercício de extrema

complexidade, alinhado com o final do quadro comunitário Portugal 2020 - e, por isso, herdeiro

da projeção de trabalho efetuada ao longo dos últimos anos — mas afetado pelo contexto da

pandemia que puxa por um sentimento de conservadorismo na gestão dos recursos. A opção

pelo investimento, a aposta nas pessoas e nas infraestruturas que as defendem e enriquecem e

o cumprimento dos compromissos assumidos em atos eleitorais perante o Povo são o sinal mais

forte e mais evidente deste Orçamento: a Câmara Municipal de Caminha prevê ter despesas de

capital de € 1009579456, 0 que representa um acréscimo de € 1.549.803,30 face a previsão do

ano anterior. Dito de outro modo, o Município prevê investir mais 18,1% em ano de pandemia

mundial, facto que diz já muito sobre o caminho a seguir. Percorramos agora as Grandes Opções

do Plano para 2021 como corporização da estratégia do Municipio, de modo a perceber de que

modo as ideias e os projetos se preenchem com ação, com obra, com capacidade de realizar,
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É na Educação que se observa o mais forte investimento alguma vez visto, num só ano, no

concelho de Caminha. Só com a conjugação dos valores de investimento previsto para 2021 na

Escola Básica e Secundária Sidónio Pais (€ 1.757.488,89) e da nova Escola Básica do Vale do

Ãncora que integrará a nova sede da Academia de Música Fernandes Fão (€ 1.069.582,90),

estamosja a falar de um montante superior a 2.8 milhões de euros. Mas a este esforço acrescem

obras como a remoção de fibrocimento na Escola Básica de Seixas, 0 Projeto de Combate ao

Insucesso Escolar denominado Schooll4all, todo o investimento em transportes escolares de

modo a garantir a gratuitidade no apoio aos nossos alunos e às nossas famílias, a aquisição de

equipamentos e software informático, :) apoio direto ao Agrupamento ou projetos como o que

abrange a prática de desportos náuticos por parte da comunidade escolar e, em tudo isto, esta'

insito um investimento superior a meio milhão de euros (ao qual sejuntam as despesas correntes

em alimentação, assistentes operacionais, assistentes técnicos, despesas com consumíveis e

outras).

Na Cultura, Desporto e Lazer, nunca e' demais sublinhar a sustentação das nossas coletividades

através do apoio direto e logístico, a prossecução de programas adequados à vivência

comunitária e ao enriquecimento da população, destacando—se em sede de investimentos a

concretização do velho anseio da Academia de Música Fernandes Fão de ter o seu próprio espaço

de educação apetrechado com auditório, o pagamento da sede do Etnográfico de Vila Praia de

Ãncora cujo funcionamento está dependente de ultrapassarmos esta pandemia, o apoio a

diversos eventos que esperamos realizar durante o ano de 2021 — Vila em Praia em Flor,

Artbeerfest, Feira Medieval, Festival de Vilar de Mouros, Vilas People, Caminha para Todos, Festa

do Mare da Sardinha e tantos outros— num esforço superior a 800 mil euros conforme detalhado

na documentação em anexo. E aqui cabe também a prossecução de uma política de apoio ao

Desporto e à prática desportiva, não só no acompanhamento financeiro das nossas associações

mas também na vontade de avançarmos com atividades tão marcantes como a Meia Maratona

de Caminha, o Triatlo Longo ou o Trail da Serra d'Arga.

Outra área de vital imponência e com fortíssimo impacto no investimento, é a da Regeneração

Urbana e Espaço Público, Aqui, ganham destaque empreitadas como a 2a fase da obra da Sandia

que pretende reforçar a mobilidade das pessoas e as condições urbanísticas no local

(€ 318.815,56), a intervenção na rua de S. João e Praça Conselheiro Silva Torres em Caminha
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(€ 313,100,15), a requalificação e revitalização da frente ribeirinha de Caminha (€ 299.164,06), a

construção do novo Mercado Municipal de Caminha (€ 704.398,19), as empreitadas das ecovias

de Pedras Ruivas em Seixas (€ 171.239,26) e Moledo (€ 138.301,85) ou a reabilitação do Forte da

Lagarteira com a criação de um Espaço de Memória do Mar em Vila Praia de Ãncora (num valor

global superior a 240 mil euros).

Também na Sustentabllldade e Ambiente se irão promover fortes dinâmicas de investimento

"público no concelho de Caminha. Cumpre sublinhar a forte aposta em obras de alargamento da

rede de saneamento — rede de saneamento da Rua de Felo em Moledo (€ 32932971), rede de

saneamento no Lugar de Castanheirinho em Venade (€ 442,853,17), rede de saneamento de Lage

e Laboradas em Ãncora (€ 329.329,71) e Rede de Saneamento de Azevedo (€ 442.853,17) — bem

como em redes de abastecimento de água, quer seja no Lugar de Água de Enfrói em Moledo

(€ 48.000,00), quer noutras obras, em outras freguesias, num valor não inferior a € 165.000. Mas

é preciso sublinhar outros investimentos como aquele que se irá realizar para a criação da Área

de Lazer da Praia Fluvial de Marinhas no valor de € 86.250,00, a concretização do projeto dos

percursos verdes do Alto Minho no montante de € 25.817,70, 0 Programa Integrado de Educação

Ambiental para a Preservação e Conservação da Natureza e Biodiversidade que alcança €

10.278,00 ou a candidatura da Serra d'Arga a Área Protegida de Interesse Regional que está no

eixo da estratégia de defesa e valorização do nosso território. Acresce a todo este esforço, a

consolidação do caminho de transição para a descarbonização, através do investimento previsto

na iluminação pública sustentável no valor de € 692.776,27 (se for atribuido financiamento

comunitário solicitado para tanto) ou de aquisição de veículos elétricos numa despesa de €

60.996,26 euros.

Cumpre ainda salientar o investimento a realizar na Ação Social, para além do suporte no

pagamento de despesas dos cidadãos, dos programas de reforço e distribuição de alimentos, do

trabalho contínuo com Conselho Local deAção Social ou com a Comissão de Proteção de Crianças

e Jovens. Damos nota aqui do Programa Caminha Solidária que permite a requalificação de

habitações degradadas num montante global de € 30.000,00, o apoio a projetos inovadores de

inclusão social no valor de € 51.916,52, a continuidade da aposta da distribuição de

medicamentos gratuitos a pessoas com carência económica num investimento de€ 10.000,00 ou

no apoio às IPSS do concelho num valor global de € 70.000,00.
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Finalmente, no apoio à Atividade Económica, e imperioso lembrar como investimento acima

sublinhado como ecovias, reabilitação do espaço urbano, equipamentos e atividades culturais ou

eventos desportivos contribuem, cada um no seu quinhão, para a dinâmica económica do

concelho, Os tempos que vivemos são bem diferentes daqueles que, no ano passado) pela mesma

altura, encontrávamos. Naquela data, o desemprego continuava a baixar e os números do

Turismo não paravam de subir. Agora, a realidade é diferente e ameaça piorar mas não podemos

deixar de olharofuturo próximo com ambição e com a responsabilidade de prepararmos o nossos

território para dar um salto maior do que o empurrão normal da economia possa permitir na era

pós-vacinação COVID. Assim, como incentivo público á dinâmica da economia, sobretudo a que

esta alicerçada na maior indústria do concelho que é o Turismo, gostava de destacar projetos

como os dos Caminhos de São João d'Arga (€ 149.207,28), a qualificação das experiências de

Turismo de Natureza do Minho (€ 111.500,00), a qualificação de experiências de Turismo Náutico

do Minho (€ 67.430,94), a reabilitação do Forte do Cão em Ãncora (€ 138.000,00), 0 Programa de

Qualificação e Animação Económica, Turística e Cultural das Aldeias (€ 30.750,00), a valorização

do Minho como região europeia da gastronomia com incidência no concelho e no seu património

(€ 24.600,00), a aquisição de equipamentos de apoio às praias e à sua vigilância (€ 71.385,97] ou

a obra de concretização da Incubadora verde em Argela para apoio ao empreendedorismo rural

e sustentável, no valor de € 126.955,81. Por muito estranho que estes investimentos possam

aparecer, neste momento, como prioritários, a aposta fundamental do concelho continua a ser a

de fixarmos população e a de atrairmos mais gente, seja para as suas férias, seja para aquisição

de casa própria, na capacidade de projetar o território pelo seu ADN e pela qualificação do seu

espaço público, natural ou construído, todo o ano, a todo o tempo.

É nesta teia simples de linhas diretrizes que se tece o Plano e Orçamento para o próximo ano. Os

pontos são dados por obra que se projetou e que agora se concretiza. Este é um documento

robusto porque sustenta toda a dinâmica ordinária da atividade municipal, acautelando a

necessidade de prover às especificas condições do próximo ano, sempre difíceis embora

impossíveis de antever em toda a sua extensão. Este é um Orçamento sustentável porque vem

na sequência de um esforço de contenção nas contas municipais que, neste momento, não

desvaloriza demagogícamente a receita de modo a poder responder às necessidades da

população (quer aquela que está mais desprotegida perante a crise, quer a mais empreendedora,

ligada ao setor privado) que precisará da mobilização eficaz dos recursos municipais para levantar
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cabeça ao longo do próximo ano. Este é um Plano ambicioso que, em tempos de cólera, não deixa

cair nenhum dos investimentos que foi preparando ao longo dos anos e ainda deixa pistas para

novas possibilidades como intervenções na zona de Camboas, em Vila Praia de Ãncora, no curso

do rio Coura, desde a foz até Vilar de Mouros ou nas imediações da Igreja Matriz em Caminha,

Esta é uma ação política que é bem conhecida da população de Caminha e que, agora, e num

momento crucial, tem continuidade, com maior segurança do reforço do equilíbrio das contas

municipais e com a confiança de uma linha estratégica que vem sendo seguida há anos sem

hesitações e cada vez com maior capacidade de concretização. Tudo será feito para que nada

falte de essencial à comunidade sem perder de vista que os próximos anos serão de recuperação

da maior crise económica e financeira da nossa geração. Coube-nos gerir o concelho num

momento histórico e estamos determinados em cumprir com a nossa responsabilidade e

ambição.

Caminha, 25 de novembro de 2020

O Presidente da Câmara,

iguel Ives
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CONSIDERAÇÓES GERAIS

A Lei que estabelece o regime flnanceiro das autarquias locais e das entidades

íntermunlclpals, Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, bem como a Lei 75/2013, de 12 de

setembro, foram alteradas pela Lei 66/2020, de 4 de novembro, no que dil respeito ao

prazo de submissão da proposta do orçamento munlclpal, o qual deverá ser

apresentado ao Órgão Deliberativo até 30 de novembro do ano precedente.

A elaboração do presente orçamento assentou no levantamento, tão rigoroso quanto

possível, das despesas obrigatórias, nomeadamente, encargos com o pessoal, encargos

Financeiros e outros assumidos com terceiros, a que acrescem os encargos que

garantem o funcionamento dos serviços e os investimentos em curso.

Do lado da receita, o orçamento aqui apresentado foi elaborado de forma rigorosa

regendo-se pelas regras previsionais do POCAL;

- O valor das receitas provenientes de impostos, taxas e tarifas resulta do cálculo da

média aritmética simples das cobranças efetuadas nos últimos 24 meses que precedem

ao mês da sua elaboração;

- Os valores das transferências correntes e de capital, oriundos do Orçamento de Estado

(Fundo de Equilíbrio Flnanceiro, Fundo Social Municipal e Participação Variável do IRS),

são os constantes para 2021;

— 0 valor das transferências de fundos comunitários espelha os projetos aprovados e

executados com verbas por receber, projetos aprovados e em execução e ainda os

projetos já aprovados com início de execução em 2021.

_
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11111111 11 11.111,11 11.111,11

11111513 111 11.513,13 11.511,13

11131111 11111111 111.111,11 111.111,11

1511 11111111 » 111 111.111,11 111.111,11

, 11 "111111111 111111111 111.111,11 111.111,11

1111 1111111 111 1111111 111.111,11 111.111,11

111111 111111 11111311 » 111111 111111 11.111,11 111.111,11

11 1.111 1111111 : mdw 111.511,11 111.111,11 *

11 111111 11 11111 1 111111111 com 111.115,51 111.511,51

1111 111111 de 11111 1.511,11 1.515,51

111111 11111111»: 1 111111111: 111,11 111,11

111111 1111111111: 1,11 1,11

11111111 3.311 1,11 1,11

111111 11111 1.115,51 1.115,11

1111 1111111: 151.151,11 111.151,11

111111 11111111 11111111, "mamas, 11.111,11 11.111,11

11111111: e 11 11111111 1

11111111 111111111 111111111. 11.111,11 11.111,11

111111111 111111111 mmm 11.111,11 11.111,11

111111 11111111 especificos 111 1111111111: 111.511,11 111.511,11

11111111 smco 1,11 1,11

11111111 11111111 11111111 511.115,11 511.115,11

11111115 1111111111 1.111,11 1.111,11

11111111 11111111 e 111111 11.111,11 11.111,11

1111191 011111 111.155,11 111.155,11

111111 11111: 1.111,11 1.111,11

11111111 11111: 1.111,11 1.111,11

11 111.111 1111111: um. 115.111,11 111.111,11

11 111111 111111111 111111115 111.511,11 115.111,11

1111 1111111 115.111,11 111.511,11

111111 111111 111.111,11 131.111,11

11111111 111 1111111111 51.111,11 51.111,11

11111111 11111111 111.111,11 115.111,11

1111111 11 1111111 1.111.111,11 “11.111,11 «

11 1.11 à 1111 11 mui-m 1,11 1,11

11 111115 11 111111 11 111111111111 1,11 1,11

1111 mm 1,11 1,11

111111 1111111111 : 111111111.“ 1111 1.11 1.11

iimnczim 1 &
11 1111111111: 1 111111111 11 1111111 mmm 1.111.111,11

111 nun-1:11:11» & 1191111 1.111.111,11 1.111.111,11

1111 1111111111.» 1011111 1.111.111,11 1.111.111,11

11111 ”1111111111 1111111 . 111111 1.111.151,11 1.111.151,31

“Wii
11 11111112111111 11 1111111 1.111.111,11 1.111.151,11 1
1111 1111111111» 1111111 1.111.151,11 1.111.152,31

111111 11:11 1.111. 1.119.115,11

11111111 11111111 111 111111111 111111111 115.111,11 115.111,11

11111115 1111111111» 1111111. . 111.111,11 111.111,11

1111111111. - 11111111 1
11131115 1111111111; 11 1111111111 , 11.111,11 11.111,11 1

Lei 1111111

111111 111111 - 11111111111 11111111111 11 1.112.511,11 1.111.511,11 1

1111111111 1104111ch 1
11111111 Fm 1.111.111,51 1.111.111,51

1 11111111 11 1 111.111,11 1.111.111,11
11111111 111111 * 111.111,11 111.111,11 1

1 11111 1111111111» 1111111 - 111111 11.111,11 11.115,11

1111111111 1

11 1111111111 11 11111111. 1 11.115,91 11.115,91 &

WWMPMNOEW-zozl



;“ MumchanELM ,
car

mm 1 11.111 1111101111 1111111111 111.

1111111111 11 11111111 111 1111

1111 de 11111111 : 11 111111111 11 1111151 1111 11 mm : 11114115 111111115 1111 11 Visualhlçío : 115115 cl “um 1111111911 : s 11111

111111111 1111 1151» 1111111111 plurimnl

mm 1151111151 mxm 1111111 Son

1111111111 1111 1111 1111 1115

1111 Maman emml 11.115,11 11.115,11

111311 11111115 5 111115 111111115— 11.115,11 11.115,13

1111111111» 1111111131 11 111111111

1111111011»

111 em mim de mu] 11.111,11 15.111,11

11 111111 11111111 11 1111111. 15.111,11 15.111,11

1111 (111111 15.111,11 15.111,11

111115 111155 15.111,11 15.111,11

Mn 1111.11- 111 11.111,111,11 11111111,”

111111: 111 em» 12) 111.111 11 111.111,11

111 ladra m panini Embu 111.111,11 111.111,11

11 1131111 1111111me 111.111,11 111.111,11

1115 1111111111: 1 rum pum 111.111,11 111.111,11

111511 Sndedarkl numim 111.111,11 111.111,11

wu 111.11 [11 : [11 o 111 5.111.111,11 3.111.111,11

nup- um «111.111,11 1111151111

11 1:11» :o o p..-nl 1.111.111,11 5.111.111,11

111 hmmm em» : Per-11111111 5.111.151,55 5.111.151,55

11 mamão 1111111111 111.151,11 111.151,11

1111 01111 111111111 111.151,11 111.151,11

11 11511515 111 11111111. 111.951,11 111.151,11

1111 1111111111 1111115 1 111111111115 111.151,11 111.151,11

111111 1511111111 1111111 mbemiu : 155.151,11 155.151,11

111111 1111111 11111111111

111111 1111111 1- 11111111 mn situncia 51.111,11 11.111,11

111111 Wnnçãn 11.111,11 11.111,11

111113 11111111 11 11111111 11.111,11 11.111,11

111115 111111111" 1111 111111 1 1.111,11 1.111,11

atenua/mmm

11 111111111 111111111: 1.131.111,11 1.111.111,15

11 11111515 111 1 1131111. 1.111.111,15 1.111.111,15

1111 1111111115 1111111le 1.111.111,11 1.111.111,15

111111 1111111. 111 1111115 - 111111 11 1.111.115,11 1.511.115,11

511111111 111111111 11 11111111

11111111 11111111 u xm: 3.551.111,11 1.551.114,51

11111111 1111111111 1111151111: de 111.111,15 111.111,15

minimum tmn—1111111

111115 1151111 1111111111 1 111111 11.151,11 11.151,11

11111111 ml 11 1111111- 1 11.151,11 11.151,11
111111 115111111 191111111 1111111111 1.111,11 1.111,11

111111 1111111 a qualquer mn mmm 11.111,11 11.111,11

111111 Mpzmnuvio 1.111,11 1.111,11 *
111111 51111111 11 11111111 151.111,11 15 .11 1 1
111111 51111111 de 11111: 1 11 111111 & 515.111,11 515.114,15 ;
111115 Wnçées 111 doença 1 111.111,11 121.111,11

mma/mmm

111 11111 uiívdu 111 111111111 111.111,55 111.111.“

11 mmm 1111111101 1111111 11.111,11

1111 115111111 111111111 11.111,11 11.111,11

11 1111151511 1 1155111. 11.111,11 11.111,11

1112 111115 11111111: 11 1111111115 11.111,11 11.111,11

111111 111111 5111111115 1 ”111115 11.111,11 11.111,11
11111111 11111111 11 pruma 11.111,11 11.111,11

1111 111111 11111111 11.111,11 11.111,11

11 11111515 cm 1 111511 11.111,11 11.111,11

1111 111115 11111111: 11 1111111111 & 11.111,11 11.111,11
111111 111151 15 custo 1.111,11 1.111.11

111111 111111 1111111111)" 1111111 1.111,11 1.111,11
11111113 51111111 11 [nm-11 1.111,11 1.111,11 &

11 51111111 1111111115 & 111.111,51 111.111,15

11 111812115 1111 1 1151111. 111.119,66 111.111,65

emmzsorçosswpumzmçnnm-zan 8



., , __ MUNLCÍPIOUECAMINHA , 77 7 7

anamnummomuvwnm

1111111111 11 1111111111

1111111 mumu : 11 1111111 : 1111 111511511 1111 de 11111111 : 111111111 111111111 1111 de 1111111111: : mas o! mm negam : 5

111111111 1111 11111 arcu-h] 5111111111

1111111 11119111151 15111111 11111111 sm

111111111 1111 1111 1111 1115

1111 111111111 111111115 11 1111111115 111.111,55 111.111,15

111111 111111 mnomim'ziu 11.111,11 11.111,11

111111 131111; 11 111.511 1.111,11 1.111,11

111115 111111 pm 111111 15.511,51 11.511,11

111111 11111111 11 111111 111.111,11 111111," '

111 5511111: 111111 1 551.515,11 1515511,"

11 1111311111) mmm 11.151,11 11.151,11

1111 0151111 1111111111. 11.151,11 51.151,11

11 111111111 1111 1 1131111. 11.11.11 51.151,11

1111 5111111111 1111111 11.151 11 51.151,11

111111 1111-1115 um 11111 1.1 111 111111

111115 111111111: 1111 1 mm 111111. 511111 51.111,11

11111511 91111111 111111 1111111 14 ngm 15 511111 51.111,11

11111111 11 111111111 111111111 11

sm: 11111111 1111311)

11111511111 111111 11111 de 1111111111“ 11.111,11 11.111,11

1111151111 segurança 511111 , 1111» 91111 11.111,11 11.111,11 1

111111 11111111 151,11 111,11

11111111 ogum 11 111151111 15 111111111 1 151,11 151,11

1111111 pmi-1111111 :

11 5111111: 11111111111 151511511 111511511

11 11511111 1111151111 , 1.511.115,11 151511511

1111 1111111101 1111111. 1.515,115.11 1.515.115,11

111111 1111151. 1111 11111 111.111,11 111.111,11

111111 51111111 11111111 1 11111111 e 11.111,11 15.111,11

111111

111115 1111111111111511111 11 1111111111 11111. 111111111 111111151

11131511 519an 111151 1151111 e: regi-5 11 1.111.115,51 1.111.111,11

1111.11.11 11 11111111 11511111 e-

tme: 1111111111 1111111

1111151111 111111 11111 1: 1111111111; 151111.“ 151.111,11

1111151111 seguram 111111 — 111111 91111 151.155,11 151.155,11

11111511 11111111 1.111,11 111111

111111 51111111 11.511,11 11,511.11

11111111 seguro! 11 111151151 11 11511111 1 11.511,11 11.551,11

ma: pmi-1111111

11 1111111111 1- 1:11 e mt.;- 5.111.111,11 5.151.111,11

11 1111111111m1117111111m 51. 11.111 1111111

1111 111111111 1111111111. 5, 1,11 5.151,11

11 mundo 11 111115 | 51111111 5.551,11 5.151,11

1111 1111111151 11 1111 151,11 251.11

1111111 1115111 1511 151,11 151,11

1111 1111151151 11 511111111 5.111,11 5.111,11

1111111 11111111111 111,11 511,11

111115 11111111 11111111 51111 5.111,11

11111511 11111 5.111,11 5111.11

1111 mmm» 11.111,11 51.111,11

11 1111111111 111 ms 1 111111111 11.111,11 11.111,11

1111 1111511111 11 111111111 51.111,11 11.111,11
111111 Delloaçães e 111111 11,11 111,11

111111 1111111, mmm, [111551111 1 51.111,11 11.111,11

1111115111111

111111 11111111 11111111 ' 511,11 511,11 1
11111111 1115111 511,11 111,11

11 111111111 111111111: 5.111.111,11 1.111.111,11

11 1111 111 11 ms 511111111: 111111111 1.111 111,11 1
11111 de 11115 111111511 111111511 1
111111 151 rpnus 1 1111111111. 11.111,11 11.111,11

111111 11111111111111 1 111111111111111 111.511,11 111.511,11 1

1 11111111 11111111 11.111,11 11.111,11 1
11111111 11111111 111.111,11 111.111,11 1
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Tipo 1: 0111-1111 : 111 111111111 1 1111 11517111

"ann?

11171101

111

1111

0201019!

111101

111115

1211111

121111

020101

020112

020115

020116

02011601

11111113

0211150355

1110111

111111

020119

111111

111121

um

110111

111111

111113

111111

12121!

121111

111111

020111

121111

121215

021211

111117

111111

02071!

111111

111111111

0202“

020225

11121111

01022502

02012503

02021504

02072505

11111515

11121599

11

0101

111111

11111111

1111111111

1111111

1315

030502

“ MUNICÍPIO DE CAMINHA

0161111111

1111111

111111»: e 11511!

111111141- 111111115

Whodini”

1111111161 - 1115111 para

MÍKEÍW

111118111 e 1111an mmil

mail] de esaitórin

11111111 de umpme - Pecus

Plêniou, Woombo: e 1111111

WAS PIM "1901

511"
111111

WIN

mmm : 1111111111

Lim: e Mim técnica

11111111 humilhou & 1190011031

mm:] de 501111151, 111111111 :

mnie

Mm! beu

1111st Dl 511111113

111111111: 1111 11111119111

meu 9119111:

mmmçin de bem

um;-io de 1111111111

comiam

mms

Izpmsentaçâo aos serviços

nulnaçõu : madi;

pow,—11

mimiouxpwiçõu e 111111111

Mlicidzóz

1111111111 : 11911111.

hsiltêntii twin

111111 1111111101 11111111111111

00010!

111111111 11 101111111 mins

111111 111111016

11111111

1119111 uma

uma 1111111

mividlde min-111111111

Activididzde 1111111111 1 1: 11111

mumu:

ml!“

Jum . mm Mga

111111111 1111111115

11111 1 mas 1111111119

Jum da 111111 111111.

1111111115 1111111111- 1111111 1 *

1111115 mmm: 1111111111»

mad-11 11 um prazo

lupmtim 11 11111 £ 111.11 mm

1111151151 11111111 11111111 -

111111115 1 1111111 1111111115

1171113 111111

111111 *

invalid" 1 111111111 memo

MWM malu

mmm-1111 mim *

1111111111 1 11111 110111111. 111111111.

lulu—111111 11111111

111» de Datação : 11111611 111111115 1111 de Vhwhnçin , um 0/ mm 195141191. ; 5 11115

axu-azo 1111 * Plim 1111—1111 plurianud

1111111111 1111111 1111

1111111115 1111 1111 1111

11.511,11 11.511,11

11.111,11 11.111,11

11.111,11 11.111,11

111.111,11 111.111,11

15.111,11 15.111,11

11.111,11 11.511,11

11.111,11 11.111,11

1.111,11 1.111,11

111.111,11 111.111,11

151.111,11 151.111,11

1.151,11 1.151,11

1.151,11 1.151,11

5.111,11 5.111,11

511,11 511,11

511,11 511,11

11.111,11 11.111,11

111.111,11 111.911,11

5.111.111,11 511111111

111.511,11 111.111,91

15.111,11 11.111,11

51.111, 51.111,11

171.715,11 115.115,11

161.111,11 111.111,11

111.551,11 111.511,11

111,11 111,11

55.111,11 55.111,11

111,11 111,11

11.151,51 11.151,11

1.511,11 1.111,11

11.511,11 11.511,11

11.115,11

17.711,11

111.111,11 111.111,11

111.111,11 211.111,11

111.111,11 111.111,11

1.111.171,11 1.711.711,21

111.511,11 111.511,71

111.151,11 111.151,11

171.191,11 111.111,11

111.191,31 117.111,11

111.111,11 111.111,11

111.111,11 111.111,11

115.111,11 115.117,11

111.111,11 111.111,11

111.117,11 111.111,11

111.111,11 111.711,11

51.511,11 11.517,11

11.111,11 11.111,11

1.111,11 1.111,11

11.111,11 11.111,11

11.251,11 11.117,11

111 111,11 11111111

111.111,11 111.111,11

111.111,11 111.511,11

111.511,11 111.511,11

111.111,11 115.111,11

—
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7 “_Mumcmo MLAWNHA
Mp

Hwkuxmnzmmmumssm

wmmnunnmumumm

mmm I)! 111111111

1111 11 11111111 : 111117515 111111115

111111111 1111

111111111 1111111111 1111111; 1111511

J interim:

11115 1111111111111 11111 115.171,11

11 mmm 1111117111 111.711,11

1111 11111111 mam 111.771,11

11 mmhms 0111111115 111.711,11

1115 mmao 11011. 111.171,11

111511 «11111111: 111.171,11

15151111 11111511: 1.111,11

11151111 11111111: 15 1111111111: 117.111,11

11 511711115 1111511115 111.511,11

11 11115111111115 1111111111 * 111.511,11
1115 1111155151 mm 111.511,11

111511 5111111155 111.511,11

11151111 1119111111 111.511,11

1111 1111115511 11 Setor 111 1111115111 511.117,11

11 11111115111111 1111111111 511.511,11

1111 mm 1111111111, 573.511,11

11 11111111an mms 511.511,11

1117 1115an 5111115 1170111111 571.511,11

111711 1151111151" 11- 1111 1111111115 511.511,11

1111 11111111 11.515,11

11 1111151145» 1111111101 17.515,11

1111 111111111 111111111 17.515,11

11 11115111111115 1111117111 11.515,11

1111 1111115115 11.515,11

111111 171115 17.515,11

« 15 mm 11111111 51111111- 111.151,11

11 111111115 1111111111 151 151,11

15 11711115 11511555 11115111: 111.151,11

1511 11711515 111.151,11

151111 1111115 111.151,11

1511111111 11111 111111111» 1.111,11

15111111 111111511 111151111 * 1.111,11

15111115 111111 11.151,11

mn 11 1411111 1.111.517,11

11 19111111 11 5111 a mim 11.111,11

11 111111115 111111115 1.111.117,11

11 1111151151 11 11115111 11111111 1.351.917,11

1111 mus-1111115 1.511.151,15

171111 11111155 511.111,11

17111111 1111111111: 11 11111511 11.111,11

11111111 111111111” 111111111: 5 1111511111: 11.715,11

11111111 11111111 9 1111111151: 111 111.111,11

111111131 11111111.

17111111 ams_ 7 71.117,17
111111 (111111111511751515 151.111,51

11111115 11511115511 5111511111 : 1111111111 111.117,11

17111111 111151 57.151,11

111111 1111111111 11 1111111111 7 15.111,11
111111 1111111 11111111111 151.111,11

171111 1111111115 11111151111111 1 111,11

1771111 1111111115 111111 11.151,11

11111111 11111 7 11.151,11
111111 nmuntas & 1111511115 1.111,11

171111 111111111“ 111115151 15.111,11

111115 011111 1111111111- 151.111,11

1711 111111771 111115111 15.555,15

111115 11111111 de "mom-1111111 15.115,15

111111151

1711 11115 1! 111111111 117151111 5.155.551,11

171111 111111115 1.555.117,51

17111115 1115151 1.111.111,11

155.210,01!

1111 111 111111115111 : 1111115 cl 1117115111

Soli

2022

111.711,11

111.771,11

111.171,11

111.171,11

111.111,11 7

1.111,11

111.171,11

111.511,11

111.511,11

111.511,11

111.511,11

111.511,11

511.517,11

511.557,11

511.511,11

571.511,11

571.517,11

511.517,11

77.515,11

71.515,11

77.515,11

17.515,11 ,

11.515,11

71.515,11

111.151,11

111.151,11

111.151,11

151.151,11

111.151,11

1.111,11

1.111,11

111.151,11

1.131.517,11

1.111.111,11

1.111.517,11

1.111.111,11

1.511.151,55 :

111.111,11

11.111,11

11.115,11

711.111,11

71.197,57

151.711.“ ,

111.717,71 '

61.153,58

15.111,11

155.111,11

1.100,00

95.350,00

19.151,11

1.111,11

11.111,11

151.117,71

15.116,21

35.196,25 &

5.759.551,21

2.155.177,51

2.125.171,71

GRANDESOPÇÓESDOPMWEMÇAMEm-202I

1113

11155 511111111 111111111

1111

Pág.:

Am:

1111111111 : 5 11111

2115

E

1121

11

(Y
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151751515 55 07517775 755 . 7571 7

115551 5151157575 : 57 5157777 7 57 5757555 1755 de 5571555 : 1777795115 77151115 5755 de “5751375537: : 175755 7] mm Daiany“ : 5 um

mmm 7571 Plum manual 5157117571 & &
5557151 507557555 5:175555 5115575 sm

577571757» 7577 7555 7577 7577 1

57575757 577155 7 175.155,51 175.515,71 1
575755 577775 “57555515 : 17775575775511515 , 5.551.757,17 5.751.717,17

57577151 Viadutummmtus : mic-emm 777.577,77 575.557,77

57575157 51555775 51555955 e 777715 residuais 7.597.575,77 1.915.555,77 7
57575555 1157719575 5557755 57 777,77 17 775,77 7

57555755 71151575 e 171515: 5.555,55 5.555,55

57555557 55571555 : 5555175575» 51 595: 775.555,55 177.555,55

77515555 715575 ml 77.155,75 71.715,75

57515775 5755157157» ; muiito 5.555,55 5.555,55

57555511 mms 155.555,55 555.555,55

575155 um de 5551755555. 1151517155 5 551.157,51 151.157,51

«1775111

55 mmm» e 'uma 77 5157577 575.755,75 117.757,55

571 min 55 7755717 577.777,55 115.755,55

5717 mmm-5557 mula» 115.755,55 775.775,75

57155 15555575th ml 117.775,55 717.755,55

77 57577555 7571775115 117.755,55 117.755,55

55 mmm 57 5751775 717.755,55 717.755,55

5555 mm um 517.755,55 117.755,55

577551 mmm 117.755,55 117.755,75

55555157 neguesia. 117.755,55 517.755,55

7717 5717517» 55 sem 5715 Lumtiw 1.555,55 1.555,55

57 5577195 7771577775 1.555,55 1.555,55

55 75775755575117 57 5777177. 1.755,57 1.555,57

5557 "577757675 5575 7151 5751571775 1.555,55 1.555,55

555751 175517575555 seu fim lucrativas 5.555,55 1.555,55

m 57.157- 171 75.55.7775: 77.555.577,57

“pal 1.15 dm— Lil 7.777.571,75 1.751.177,75

55 napa » 77715- ummzu 75.177,15 55.175,75

51 “17157575375 17755577575 75.777,55 75.557,55

5757 057571 7775775755 75.757,55 75.757,55

57 7517755 71717557555 75.577,55 75.757,55

5157 7711315 7 0777575 mamãs 75.557,55 75.577,55

575757 5577175557 : qunerlocieúdei nio 75.757,55 75.757,57

“mein: - 717777755

57 511777555 775517115 75.155,77 15.155,55

59 5571755 5757751755 15.595,55 75.155,55

5557 um 771 515775757555 11.175,75 15.155,75

575757 5557575571 : m-lociedniu não 7 15.777,55 15.755,55

[5727027155 » 711511757

555 5775—- u num lll-mim 1.111.757,15 7.771.555,77

51 7771171577555'51 1577555157 , 1.711.759,15 1.111.757,75

5151 55557557; "mms 1.171.555,15 7.117.555,15

15 77551755 71757551755 & 1.171.795,15 1.571.575,17
7555 7757175117“ 7 mm 77755 555.557,55 555.555,55

755555 555.71nm1155 - 557555 e 577157 755 555,55 555.555,55

initituiçõex (3577757772:

5555 [7755577775 1 777515 | 771157 7777705 7 575.557,55 555.575,55
155557 551.55nmim - Bancas e 5775115 771.571,75 171.571,55

initim'çõei (1775579717:

155557 minimum 5555155 5575157 - & 157.755, 55 175.555,55
55171555 : 755555 711555555:

7557 57771557 55557755 7115555175 5.517,77 5.517,77

155755 577517157110'71 71755151 55777575 . 5.517,75 5.515,77

557155

W 555-1 Ii! : [71 5 [57 3.555.795,77 75.575.755.57

lúh wu] (31 - li] 7

757775 5111771 [71 — 177 7 551.177,75 551.777."

GRAMSOPÇGESDOPLANDEORÇAunm-ZOZI 12



MUNICÍPIO DE CAMINHA
;
;

51 1 +
.

Orçamento da Receita

—
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MUNICÍPIO 17: CAMINHA

7 j.,“ , , É, 7 7 7 , , ,

(Em! m ml. 1111111101 Pig : 1

1111111111 11 111111111 [1111 : 1111

15,11 11 111111111 : 111 1111111 1111 11 1111-411 , 111113115 111111111 11,» 1. 1111111131» . 11111113 1] 1111111111 Designs" : s 0111:

mmm 1111 11111 mumu] 1111111111

11111111 05111151 1111111: 1111111 511:

1111111111 1111 1115 1111 1115 %

1111111 m 0.515.111,51 0.115.111,11

11 1111111 nua 1.511.111,11 5.511.111,11

111 115111111111111 5.511.111,11 5.511.111,11

11 111111111 111111111 5.111.n1,11 5.511.111,11

1111 mm 5.511.111,11 1.511.111,11

010101 Imposto lmicipal 10011 Mui: 3.531.010,00 1.011.000,00

111111 Ilpuxln 111111: circulação 111.111,11 111.111,11

010101 1l00ltn lmícipll Wha il 1.111.100,00 1.117.100,00

mus-1111» 11111111 11 1111111

010105 Damn 100.000,00 200.000,00

010105 11120510 W 01111111 WSW 111.113,00 111.171,00 1

111 11111le 111111111 11.111,11 11.111,11

01 1111113105 mmms 11.010,00 51.010,00

1111 um 11.111,11 51.111,11

010206 11191111: 1001163106 "021111008 dll 61.010,10 01.010,00

ningún: 11111.

11111511 111111111 e 11111 11.111,11 11.111,11

01020103 01191431 de Vii 1001163 10.000,00 10.000,00

111111111 111111111: 1.111.111 1.111,11

11111111 11111: 5.111,11 9.111,11

0101061901 hn mcipil 01191201 0! 018qu 0.500,00 5.900,00

- WP

1111111111 11111: 1.511,11 1.511,11

11 um, um . m pr.-1.111.111 151.151,11 151.151,11 7

11 111115, 1111115 5 111115 1111111111: 151.151,11 151.151,11

* 1111 um 151.111,11 119.111,11
010121 fam emitiu: 031 "1310011! hail 119.111,00 111.011,00 4

11111111 Mum e Mm 11.111,11 51.111,11

11111111 1119111111 : 11,15 111.111,11 115.111,11

01011103 meio de Via 1010111“! 1.000,00 1.000,00

01011319 Alltnl í.l11,0l 5.111,00

010111959? 00111! 5.071,11! 0.111,00 »

0102 mta; ! mnm 112011100!!! 17.010,00 11.510,00

010201 lume 0! Ura 11.510,00 11.510,00

0101l1 11010! anulatória- 5.150,00 5.150,00

11 1.111.111: 11 mw 1.111.111,11 1.111.111,11

15 111111111111111 1111111111! 1.191.111,11 1.115.111,11

0301 0101051“ : puliciplucmi 500.9 1.000,00 5.000,00

,um 1111.1110 11nm11n1

050103 hmm 011011115 5.000,00 5.000,00

0510 141110! 1.091.910,00 1.001.910,00

051001 MBW 1.100,00 1.100,00

151111 11111111: 11.111,11 11.111,11

151115 sem 1. 1111111 1111111 113.111,11 111.111,11

0510” 00110! 100.000,00 150.000,00

15 mm . 1,1111111 angu 1.115.515,11 1.115.515,11

151 mm mm 15.515,11 1.115.515,11

111 mmm 11111111 1.515.515,11 1.115.511,11

15111 minação 1111111 . 111.11,» 1.115.511,11 1.115.515,11

1111111111

06 |?!“me [0111111115 1.115.515,06 0.165.511,06

, 0101 Wlúniutnção 111111111 1.305.515,00 1.115.515,05

, 000101 191100 l.011,11!,00 1.079.150,00

06030101 mm 0! 0101110110 limoeiro 5.111.151,00 5.110.191,00 1
11111111 nm 11111 111111111 111.151,11 113.151,11

11111111 1111111115, 1111111 ,» 115 111.111,11 111.111,11

1 11111111 materiais 1. ,,,-1111111» , 1.151.111,11 1.151.111,11
1111 51/1111 1

05010199 WN“ 115.511,00 116.910,00

050211 5111111 - hititiplçiu mmithia tl 215.111,01 105.711,00

1 111111111 111111111» ,

msmwrumzonmm-zmx 14



MUNICÍPIO DE CAMINHA
cw ,»

0101101101111110 010111111111011111011 100. 1

1110101110 01 0011101 100

111» 11 mmm : 00 111111111 1101 11 1001001 : 00110011 11101115 71,10 de vimlinçâo ; 1101101 cl 1171100110 0111011951 : s 1111;

0101-0100 1021 111110 1101010111 plurianual

10101111 0111ng 11110101 0011000 sua

1010110111 2121 1121 2011 1111

15010501 11011 15.111,10 55.101,10

11100502 10 10.011,00 10.111,00

01000100 101 11.011,11 11.510,11

05011510 001101 111.000,00 111.000,00 ,

1511 11001111 - 011 101.010,00 101.000,01

05 msnim 0010110110 101.100,10 111.010,10

0010 01070 00 um 101.000,00 111 001,10

010001 111110 1111011011 - 111111 um 100.001,00 110.001,00

15 111- 11 0— : miga 111.110,01 111.510,11

01 10011 01 1111 1 10101001 1110111111 111.501,11 111.510,11 1

0101 011110 de bens 1.501,11 1.505,50 '

010101 0011101011“ 0 110101001 110,10 111,10

011101 mudaria 1,00 1,00

01110101 11,10 1,01 1,00

011110 00101 1.115,51 0.115,11

1101 serviços 111.150,11 051.050,11

110101 Serviços sociais. 1101001001, 11.010,00 11.111,00

01111111. e 15 11001100

01021101 smiçns Wnim 11.010,10 11.010,00

0110111100 11101001 0100111001 11.110,11 11.010,10

010111 111011111 "050111101 das 0111100111 100.511,10 101.500,10

11110101 sam-11101 1,00 1.00

11120101 11110101 10111111 101.005,00 511.005,01

01120005 0111101101 1.110,00 1.010,01

01011011 11101011 ! (eim 11.100,11 11.000,11

01010111 mms 211.055,10 111.055,10

110101 01110: 1.000,10 1.110,00

01120110 001001 1.110,00 1.010,01

11 Mm nuam emu 115.110,00 011.510,10 1

01 01111115 10101105 mmm 005.521,11 115.521,10

1101 001111 011.111,00 115.511,00

111111 010111 101.510,00 001.110,01

01011000 101 1151110110» 50.010,01 51.110,10

01011101 01051110 111.110,10 105.011,10

mtu & «91111 1.115.111,01 1.115.111,01

10 101111 10 011: 01 mm 1,01 1,11

11 1111115 01 um 01 1110101111110 1,00 1,01

0001 10111101 1,11 1,00

000101 1001011101 0 qmn-socierhdu não 1,10 1,10

Humm:

11 tzu-Mum 1 mmm & 1411011 1.110.111,11 1.111.111,11

* 1.11 mma-111 1: 0100111 1.110.111,11 1.110.110,11
1101 W 100111:- 1.m.m,11 1.110.111,01

10111 11-1111011010 001111 mam 1.111.151,01 1.111.101,10

101000001

11 msmínw 11 1111111. 1.101.151,10 1.101.151,00 *

1 1101 Mui-111000 0110111 1.111.151,11 1.101.151,01
100101 101111 1.010.015,00 1.010.055,01

10100101 10111110: 1011111110 0101100110 015.111,00 515.111,11

10000105 mumu 0111110. — 111.111,01 111.111,10

1101 51111110 , 101100

10100101 rnnxíuêmia 0: 0109100101» — 10.010,10 10.000,00

101 50/1011

101111 1111110 , hllícipaçâo 0111110111. 11 ' 6.101.501,11 0.101.111,11

1 11111110: 1141001511»
1000101 111111 . 1.110.111,50 1.110.111,51

11011110 10 1.101.111,01 1.101.111,11

1 11011101 001115 115.000,00 101.001,00
11111 1111111111010 1011111 - 011110 11.115,00 11 115,01

«1110005

1 11 mlsmblcus 01 0101101, 11.115,10 11.110,00 1

_

mommmrumzmmmo-mm 15



119111 onu-mto : 111 1161111

4111111“

MUNICÍPIO DE CAMINHA

mumimmmmmunm

mmmumm

11151 111 11111151 : 1111111133 1110111 1111 131 Vimlinçln : 111115 1/ 1111111111 neuqrtgu : 1 mm

m::

1:11:1111

axu-11111111 T 11111 1111111111 1111111111
1111115 151111111 11111111 11151111 sm

* 111115111: 1111 1115 1114 1115

1113 1111511111» cenlnl 11.115,11 11.115,11

1115111 51111111111 mms 1111111111 11.115,11 11.115,11

laminado "11111111 111 1111111111:

1111111111111

111 mm. mm de ewlul 15.111,11 '
11 111111 num 11 mm 15.111,11
1111 mm 15.111,11

131111 wm- 15.111,11 15.111,11 *
111111: Mu 11] 11111111,» 1111141151 '
hain 111 1111111 111 111.111,11 111.111,11

111 uma ou 11111». limlm 111.111,11 111.111,11
11 111sz mm 111.111,11 111.111,11
1115 1111111111: . 111111 pma 111.111,11 111.111,11

111111 saciedzdu financeim 111.111,11 111.111,11

|:th um: 111 . 111 o 111 5.111.111,11 5.111.111.»

—

ommsapçózsmpumz anulam-2021 16



MUNICÍPIO DE CAMINHA
ong—

FMI—“'

Orçamento da Despesa

—
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Mumclvlo DE CAMINHA

mm 111111 010001111 110111111 1010. : 1

111111111 01 11111111 101 -, 1111

1100 de ona—001 : 111 151111 15100 da muda . 00011115 mans 1100 10 “0111111050 : 1115115 1/ 1111111000 1111910011 : 1 10100

orca—100 1121 T 11.050 uva-au! 0111110111
1111111 mmm 0110001 1011110 5110

* interim! 1111 1011 1111 1125

mu um 1150151111 1111114011

Dl Banu «: (: penal 5.313,10.“ 6.111.213,91

011 mmm 001110 e Fermata: 5.111.151,51 5.111.154,51

01 1110115116» 1011000111 111.051,41 111.951,10

1111 1110111 0115111111 111.151,11 111.151,40

01 101171115 1011 1 mm 051.511,11 111.151,41

0101 5311501101: 1111151 mms 111.551,40 111.551,41

110111 1100111: 019300 ubennh e 155.151,10 155.151,10

um 0.010. 1011100110:

111101 1115111 em 0011111011 vma 11101010 11.001,11 51.100,01

010111 Imensa-ção 11.110,11 11.101,00

010111 11001111 de refeição 10.110,10 11.110,11

110115 mmm pm dum e 1.000,01 1.001,00

Iaternididzlpitemidide

01 111101010 111111111: 1.111.111,15 1.115.501,11

01 01111115 111 0 11:51:11 1.115.501,15 4.115.511,15

1101 1011111031: 1111111 1 11111111115 4.115.501,10 1.111.511,16

010111 1111011 105 1011111- 1101111 11 1.511.015,11 1.511.115,11

11111110 1111111011 11 11111110

01111101 1111011 e: Emçõel 1551.1111: 1.551.114,11

11011101 Alterar.—iu 0011511111“ 1 111.011,15 111.511,15

minimum ren-111106110 *

011105 1151011 1100117101 1 11100 41.151,11 40.151,11

11011111 pessoal 51110115" 40.150,11 41.151,11 __

110111 rem] aqui-1111110 10111an 1.000,00 1.000,10

111111 1111111 " gum-n 111111 11001050 11.101,01 14.411,11

* 011111 wrlmlição 1.115,44 1.111,11

010111 11111101 remain 155.100,10 155.010,00

1 110114 50111111 1e (em: e 1: 10011 115.011,15 015.114,15
1 010115 Rmmençõu 001 doença e 115.101,11 119.110,11

mmm/0110101111: ,

112 1001»: 11111101: 011 lvemuais 111.101,10 101.005,55 *

11 1100151111» 1011110111 11.101,01 11.110,01 '
1111 111511111 101111111 11.001,11 21.010,01

01 0111515 011 0 1151011 11.010,10 11.010,10

0101 110011 0111110115 00 1011110111 11.010,01 11.100,01

111111 1011111 5011101001 1 10111101 11.001,11 11.100,01

11111101 11111111 01 presença * 11.111,10 11.011,10

0101 111111 11110111. 10.111,10 10.011,00

11 01511111 111 0 111501 10.100,00 11.100,01

0111 1100105 51111011101 mmm 11.011,01 10.010,11

011101 11010: de 10500 1.010,10 1.101,00

010115 001115 mmm : 11111105 5.110,00 4.100,11

11011101 mm 1e puma 5.110,00 5.110,01

11 511111111 ”111111115 191.019,01 151.011,11 *

01 01511515 (111 0 1151011 151.115,01 151.105,15

1101 111005 0011111111 00 101110115 111.111,“ 111.111,11

110101 110110 emanam-1 40.001,01 40.010,00

111011 150111 de culto 1.111,10 1.011,10

010115 1100 *m 111111 15.151,51 11.111,51

111111 11011110 de 10100 114.111,01 111.111,01 *

011 5090110: mia] 1.151.515,11 1.515.505,11 0

01 mmm 5011100111 50.110,10 10.150,10 *

0101 um menu. 50.151,10 11.151,01

11 01115105 (101 e 115111 51.151,01 11.151,11

0101 5100111111 500111 51.150,10 50.151,00 *
* 010101 muçu 11- 11110 1.010,00 1.010,00

111115 11111110111111 011111010111101 101110 ' 55.000,01 50.110,00

11010501 sequmça 10:11 pm! em 11011: 0: 1 55.001,10

—

01505110 de 00011100 01111101 »

11.110» 0511111. 111111]

51.001,10 *

1

mmmpmmzmm—mn 18



MUNICÍPIO DE CAMINHA

mmxmmmmmmum HQ.:Z

memo ma mm lm : um

m» &: mumu : m um» tipo de Dotação «. mais maus fipn & vindiucâa : um c/ mmo mgxegn : 5 mm

malato zon Plano numca] pluliwl

mmm klignaçin Periodo! Período sua

mudam zm zw zon ms

nmasml um seul dz www mmm n.onwn

mosasuzvz maça mial - Mile geral n.onum amam»

mam mms 75an mmo

mmm segurou a! um" dz lnhzlho : 7541,” mm

doem: pxoíixsimiix

nz mms mmm; 1.951)st mmm; *

a] uma can :) msm 130531st 1.5ns.ns,n

um; mm scan. news," uns,-35.12 '

mm mumu cv- núde mmm mmm

omo; smidio taum . mmc" : mumu mumu

jam

«um masmnsnmmm , 1.131.236." 1.211.115,“

manso: mmm m'a] pm;! e- regime de Unna,“ 1.721,34,“

mmm: de uma trabalho a

ma»; pibhm mam

mmm em um] de mutilação! “Mil,“ mm,“ *

miosina: seguram mia] , Begin gem m,:sw 754.155,01

amam (mm mm mom

mm same 49.595,54 u.;aw

amam mm de mim» de um!» e usam Junin
uma: [mimi-mia

»: mm.: e: ha: . lmlçu 5.159.711,07 s.“).mm

ul MIWW mumu "mm 61 1,00

um uma mam mma ; sua

oz msm nx ms | mms msmo 5.950,“

um miúdo de bem um mau

mm mm» bem um um

om mumia m snvrws momo mom

mm mudam 50an sua,»

em «ums smm mom sana,»

amam mm: s.:uw mmo

um um mmm mma mmo

»: macio m ms | simone emm» mn,»

um msma nu uma» mmo mm»

mm Dellociçõel e um» mmm m,nu

mm uma, pareceu, viajem: & «n.omn mmm

msultaduzia

mus mas smzws sumo man

musas uma suam mmo ,

nz mms mams um um smmm

m ms vímmsusnmçw mmm." s,:ozmm

mz mumu 1.311.515.“

uma) méxiwyrim . mmm» 17.nun,oo um.-n

mm camas ! wmv/lmss 11 sum m.;om .

mmm cun». 1 mm 1 me

amam Gasol» mmao mom»

«mms mm nomen un.;omo

mm Live:: : higienz mma mom ,

umas Aliuntaçln — releiçõu um,“ amam

mítm'mmhs

mm Ali-anão - mm pan mmm mmm

múmia":

emm ventuárío : ani um: 35,unn,ln mumu

mma mexia] & escritório * 40.5nn,w «uma
mm mmm de uau-mm mas * n.ouu,m “.uma:

nzms maias, :umlunnçõli , ofertas , “mw 1.nun,w

uma mm m m 351 uma 161.618,“

ozunm hu; * 35! 31an uma,“
nzmsoa anos 3.150,» usem

mmm mms “sem mm

mm remata: : umilini 1 mm mumu

WWWPMNDEORW-ZOZI 19
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MUNICÍPIO DE CAMINIM
o“???

0101101110 1 11110 0100100101. 0101111011.

1011100010 01 0110101011

1111000 0100.0010 ; 00 0100151 1100 00 1100001 » 001140011 01112111 00,10 00 0100011030» : 111103 0/ 1011111110 0010010900 1 1

0200-0010 1021 010210 0000000101 pluzianml

, 011000105 000100000 1 00110000 00010100 500: 1
armam 1 2002 2020 2001 1025

010110 100000 : 0011-mim 1010000 500,00 500,00

010111 1111900 0000110000 0 000011410 500,00 500,00

020120 11101101 01 canada, 0011000 0 00.200,00 00.200,00

recreio

020101 0101100 bem 000.001,10 200 901,10

0212 1101110500 1011101000 5.010.011,01 5.000.011,11

020101 10110290: 000 imlahções 002.101,11 101.501,11

020102 11001910 0 0100000 15.000,00 05.100,10

020000 0000000010 00 0000 51.000,00 51.000,00

010000 0000110 00 200001005 005.105,00 515.005,10

020109 (1200000100: 151.100,00 101.100,00

020210 hmmm: 022.550,00 112.550,00

020211 memncia 000 nmços 100,00 100,00

020012 5090100 55.520,11 55.502,12

000010 10001on e 0000000 000,00 000,00

000015 100000" 00.051,51 00.051,51

020015 1000 0,1090000“ e 00001010: 1.500,00 1.500,00

020010 “011011000 01.500,00 00.500,00

020210 0101100010 0 000010000 50.115,11 55.115,00

020005 1050010100“; técnica 00.101,00 00.101,00

020010 0010000 1010101100 1010110111“ 200.010,15 201.190,15

02002011 002100 202.110,10 201.110,15

020220 10000900 00 nbnnçl 00011000 100.000,00 210.000,00

020205 000100 01110000 0.151.010,21 2.000.011,21

02022501 10000400 111.500,00 111.500,10

00002501 11001001 00010000 000.201,00 100.251,00

00012500 1111101000 0001110 001.050,11 011.010,01

00000500 100“ “0000 0001510101“ 000.010,11 010.010,01

02002505 101 0010 000900110: e 00 um 150.015,00 100.010,00

02002505 0000000000 101.210,12 151.210,12

00002511 00000: 115.001,22 115.000,21

01 10000 0 um: uma 210.101.11 200.000,11

00 51211000 1011010110 000.050,12 210.000,01

01 00100 1 001105 11010000 200.100,11 110.150,11

0001 10100 00 «li—0100 públin 50.501,00 50.550,00

010100 0001011101: 11110011115— 0111005 1 10.100,00 10.001,00

000111: 101511101500111'10010021115

01010101 1001001000: 01 00100 pum 1.000,00 1.000,00

01010102 100000110“ 00 00010 e 100090 011111: 21.100,00 00.000,00

0010100 1001100110an0 emm , , 00.201,00 00.200,00

51011000 1 111010000 101010105

0105 0101100 001015 005.000,01 200.200,02

010502 000100 1 000.000,11 205.000,01

00 «0000000000» : 00001010- omm 100.512,00 000.512,00
001 mumia 000000000 100.511,00 001.111,00

0011 mma» mim 215.200,01 201.100,00

01115 Mninismdo 00001 015.210,00 215.000,00

01 111111151110000 1011010101 110.100,00 210.100,00

0100 02001111 10110101. 110.100,00 110.110,00

00 WWW 0010110111 100.000,00 010.010,00

, 0005 1011115110011 10010 110.010,00 110.000,00

000501 0001111111 110.110,00 110 000,00

00050102 1100000000 1.000,00 1.000,00

00050100 1000011010 00 1000101010; 101.100,00 100.010,00

1 02 111010115 101101011 110.500,00 200.500, 00

00 1110sz 0001110115 100.500,00 100.500,00

0005 “1011100050 00100. 100.500,00 110.500,00

000501 mumu 100.500,00 100.500,00

0 000511100 111903000 100.500,00 100.500,00
0010 1001101100 00 520.01 100 000001100 501.510,00 500.511,00

01 01010051111500 1011000101 501.511,00 500.500,10 0

msmmmmnmmm-mz 20



MUNICÍPIO DE CAMINHA

um“ ,

110001 0000000 : 010101151 1100 00 0000010 : 00010010 11101115

DRM E MD 0111111011 MDM

1011131010 DE MIDIA

0110 00 0110111101» , 10001 cl 001111100

77 1101 1
00140111 (V

0111011911 : : 10101

11101 «mmm 010010001 &malato 1011

10101101 001001050 10111001 10110110 sua

0001111010 1011 1010 1011

0101 000101 11011c1111 511.011,10 511.111,00

01 11111st 001111010 511.011,00 510.011,00
0101 111111010010 5111 11101 mnvos 011.011,00 510.011,00

010101 1501001011. 1115111 1001101010 111.101,00 511.111,10

0011 11011101 11.015,00 11.111,00

01 10111an Amma 11.015,00 11.111,00

0101 111001 1101101011 11.010,00 11.015,00

01 00111111110111 0001011111 11.011,00 11.011,01

0101 111111111 11.111,00 11.015,01

010101 000111 11.115,00 11.510,00

10 amu mau 0011001. 111.100,00 111.050,01

11 11111101 0111011111 111.050,00 001.050,00

4 01 00110110 00001110 1000111110 100.150,00 101.000,00

0 0100 01011115 111.050,00 101.150, 00

000101 0111111 101 150,00 111.150,00

00010101 001111 “1101010: 1.000,01 1.000,00

00110001 110011101 100110100 1.010,00 0.001,00

00010100 mun 110.150,00 100.110,00

000000: 10 q10-1 1.101.111,11 1.101.011,11

01 100101100 01 11:- - mim 1.100.111,11 1.011.111,10

01 011101000 111111111; 1.110.111,10 1.110.011,10

01 10115101001101101 01111111 0.110.011,10 1.110.011,10

1101 1011100005 1.110.100,10 1.511.110,00

010101 101110101 101.111,11 130.101,11

01010101 1010011000; 00101vi1m 11.110,10 12.110,10 *

01110101 1000111001. 1100011101; 0 1000111005 11.111,01 11.110,01

01010100 11000101 1 100111101» 111 111.110,11 101.001,10

1110111901: 110101011 ,

01011110 011100 11.111,01 11.111,11

110101 1011111101101011111 101.101,01 110.111,00

01010100 1000110600 1100010101: 0 1000111001 101.011,11 101 111,10

01010113 Mm 01.110,01 01.111,11

010101 1001010100 11 1010000111: & 10.010,00 15.010,00
010100 saum 1010001100 101.111,11 100.110,11

010100 Iquipumlo .1010101111100 1.000,00 1.000,00

010110 0011000100 010100 11.150,00 01.010,00

01011001 01110 11.150,01 01.150,00

010111 1001101010: 1 1010011101 1.000,00 1.000,00

010111 1001011001» 1000010001 15.100,10 15.100,00

010115 000005 1000101010; 111.011,10 151.011,10

1101 má» 1111101111 11.010,16 00.100,10

010115 10001111 rk mmm—1000010 & 11.100,11 10.110,01
1101011110

1 0100 11111 01 0111010 1001100 1.150.160,10 1.100.110,10

110101 1111110101 1.015.011,10 1.005.011,00

1 01010105 1100111 1.110.011,11 1.010.011,11
01010101 1110001 111 115,11 100.015,11

110101 0171111 (01110106051 11001511010011 1.101.111,11 1.111.111,11

01000111 01110001,mum100 0 0000110101": 111.501,11 111.501,11

01010101 11100011 010010; e 01001 101100110 1.111.010,11 1.101.015,11

01010001 1100101010 0001110 01.111,11 10.110,11

01010105 01011010 1 jirdins 5.000,00 5.000,10

01000101 um» : 0101110101010 100 110.000,10 111.000,00

& 01000000 011410 10111 11.111,10 11.111,10 1
01010101 1101111000 : 11100100 & 1.000,00 5.000,00
01000111 mm: 150.015,51 150.010,50

110001 1000 11 0001101010, 1111111100 0 151. 1 151.111,51

1 11100111
01 mmm-1 : miau 10 «01111 1 110.000,01 111.100,00
011 Wnim-1.0 1. 0001111 111.100,00 111.100,00 1

1 0111 0111110101».- 10111010 111.111,00 111.100,00
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0100 01 0101-1000 : 01 0101001

0000000101 01.100 0101111110 1100110011.

MICIVIU lll 01001010

1100 00 000000: : 001011013 111101011 0100 01 visualizam : 110015 c/ 1111100110

0100 000000001 01011001

000. . 5

Alm : 2021

0110511901 : s 01:01

ima-00011 [01 - II] 0 [51

010100000 1001

10101101 0011901000 1001000 1001000 5010

011th05 ' 1011 1011 1011 1015

01115 1000151011» 00011 111.100,00 111.100,00

01 11011005 1001011115 111.100,00 111.100,00

01 00011st 01 0001101. 111.110,00 111.100,00

0105 1001300000 00011 111.100,00 111.100,00

010501 «1101001011 111.100,00 111.100,00

00050101 1109101115 111.100,00 111.100,00

0111 1111110111 00 51101 050 010100100 1.000,00 1.000,00

01 011011011 001011110 1.000,00 1.000,00

00 0000001110 0101101011 1.000,00 1.000,00

0001 105111010010 510 ms mmm 1.000,00 1.000,00

000101 5101110100" 110 1101 1000001001 1.000,00 1.000,00

000000: 11001— 101 11.19.1110: 11.511.111,11

0050110 100 1101100 131 1.101.111,11 0.101.111,01

01 m. 0- 111000 tin-001000 01.111,10 10.111,10

01 msm Amma 15.111,50 11.011,50

0101 01110 101101011. 15.111 50 15.111,50

01 0001101 01110001105 15.111,10 11.101,50

0101 00955 : mms nmclmõls 15.111,50 15.111,50

010101 10000001 ! mun—midias 010 15.101,50 15.111,50

1111011112: - 01101000

01 11111001 1101100115 11.110,10 11.100,10

01 11010001 mmm 11.110,10 11.110,11

0100 00101001 01 0010111090 11.110,15 11.110,11

010101 10010000; : galera-001001001 não 11.110,00 11.110,11

limita: - [11011005

010 mn 01- 0.00" aum-1:01 1.111.111,10 1.111.010,10

01 1000111016» mumu 1.111.011,10 1.111.111,10

0101 0011101101 1100101015 1.111.111,10 1.111.111,10

10 111111000 1101011011 1.111.111.10 1.111.111,10

1105 0001101000 0 00010 01.000 101.000,00 100.000,00

100501 100.11000005100 — um. : mm; 100.000,00 100.000,00

1051110146" 110011001!!!

1000 1101100001 1 ú010| 111110 001005 500.100,00 101.110,51

100001 5001001010“ . um e 001101 111.511,10 101.511,00

0001101001 110100011»

100000 Mui-000050 1101101 0100111 - 101 100,11 151.101,11

10001000 e 010000 101001000:

1001 001000 111111101 110011100 5.510,00 5.511,11

100105 mmm 100110 0101011 - 5.511,11 5.510,10

101100

5.001.110,11 11.100.110,11
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Plano Plurianual de Investimentos
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Plano de Atividades Municipal
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

NORMA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

Documentos previsionais 2021

Esta norma foi elaborada em conformidade com o estabelecido na alínea d) do no 1 do art,o

46.2 do novo regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais aprovado

pela Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual.

Capitulo I

Ãmbito e prlnclplos genéricos

Artigo Lo

Definição e objeto

A presente norma estabelece regras e procedimentos complementares e necessários à

execução do orçamento em conformidade com a alínea d) do n.a 1 do art.o 46.9 Lei no 73/2013,

de 3 de setembro, na sua redação atual, e em reforço das disposições constantes do Decreto-

Lei n.“—a 54-A/99, de 22 de fevereiro, da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, da Lei n.o 8/2012, de

21 de fevereiro e do Decreto-Lei n.o 127/2012, de 21 de junho, com as respetivas alterações,

constituindo estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo aplicável à execução

do Orçamento do Município no ano de 2021, atentos os objetivos de rigor e contenção

orçamental.

Artigo 2,9

Execução orçamental

1. A execução dos documentos previsíonais reger-se—á pelos princípios da utilização racional das

dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesouraria.

2. Os serviços municipais são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios Hnanceiros, afetos

às respetivas áreas de atividade e tomarão as medidas necessárias à sua otimização e rigorosa
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

utilização, face às medidas de contenção de despesa e de gestão orçamental definidas pelo

Executlvo Municipal, bem como as diligências para o efetivo registo dos compromissos a assumir

em obedlência à Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA).

3. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja

preservado o equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras:

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de exercíclos

anteriores que tenham fatura ou documento equivalente associados e não pagos (divida

transitada);

bl Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos

anteriores sem fatura associada;

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos

futuros e dos contratualizados em anos anteriores.

Artigo 3.9

Modlflcações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano

0 Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência,

tomará as medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais reorientando,

através do mecanismo das modlllcações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a

permitir uma melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no

cumprimento estrlto do disposto no número 8.3.1 do POCAL e das competências dos órgãos

municipais estabelecidas no Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual.

Artigo 4.9

Registo contabilístico

1. Os serviços municipais são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e

cobrar pela divisão responsável pela gestão financeira.

2. As faturas, ou documentos equivalentes, devem ser enviadas pelos fornecedores ao

_

WOWDOPMNDI mmm-2021 4a



MUNICÍPIO DE CAMINHA
“v—

munícipío, ao cuidado da Divisão de Finanças e Administração (DFA) -Secção de Contabilidade,

Aquisições e Património (SCAP).

3. As faturas Indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser

reencaminhadas para a Secção de Administração, Atas e Expediente (SAAE), no prazo máximo

de 1 dia útil.

4. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, até ao montante de € 5000 por

mês, devidamente fundamentadas, devem ser enviados à Divisão de Finanças e Administração

(DFA) em 24 horas, de modo a permitir efetuar o compromisso até às 48 horas posteriores à

realização da despesa.

5. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional

interesse público ou a preservação da vida humana devem ser enviados à DFA em 2 dias úteis,

de modo a permitir efetuar o compromisso no prazo de 10 dias após a realização da despesa.

6. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 4 e 5 devem ser

acompanhados de nota justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e fundamentar

a natureza excecional da mesma.

7. Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos são os constantes da Norma de

Controlo Interno.

Artigo 5.9

Gestão dos bens móveis e imóveis da Autarquia

1, A Gestão do património municipal executar-se-á nos termos do Regulamento de Cadastro e

inventário. '

2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as grandes opções do piano,

nomeadamente o plano plurianual de investimentos, e com base nas orientações do Órgão

Executivo, através de requisições externas ou documento equivalente, designadamente

contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com competência para autorizar despesa,

após verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis.

Artigo 6.9

Gestão de stocks

_
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1.0 stock de bens sera um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário a (V
execução das atividades desenvolvidas pelos serviços.

2. A regra será a de aqulslção de bens por fornecimento continuo, sem armazenagem, ou com

um período de armazenagem minimo.

S.Todos os bens saldos de armazém, afetos a obras por administração direta ou outras

atividades municipais, deverão ser objeto de reglsto no sistema de gestão de stocks, devendo

expressamente identificar-se o fim a que se destinam.

4. Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no âmbito da

Gestão de Stocks, constam do Manual de Procedimentos de Controlo Interno.

Artigo 7.9

Contabilidade analítica

o sistema de contabilidade analítica e controlo de gestão deve permitir:

a) Apurar os custos dos equipamentos e infraestruturas municipais;

b) Apurar os custos das funções e atívldades municipais;

:) Apurar o custo total dos investimentos municipais;

d) Delimitar os custos das unidades orgânicas;

e) Quantificar (: valor das transferências em numerário e em espécie para entidades terceiras.

Capítulo II

Receita orçamental

Secção I

Princípios

Artigo 8.9

Prlncíplos gerais para a arrecadação de receitas

_
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1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição no

artigo orçamental adequado, podendo, no entanto, ser cobrado para além dos valores inscritos

no Orçamento.

2. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelos

correspondentes artigos do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar.

3. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo com

o disposto nos regulamentos municlpals em vigor que estabeleçam as regras a observar para o

efeito, bem como os respetlvos quantitativos e outros diplomas legais em vigor.

4. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprlas da Autarquia relativamente a bens e

serviços prestados sempre que se torne pertinente, medlante Informação justificada e proposta

de valor a apresentar pela respetiva unidade orgânlca à divisão responsável pela gestão

financeira.

Secção ||

Entrega das receitas cobradas

Artigo 9.9

Cobranças pelos serviços municipais

1.As receitas cobradas pelos diversos serviços municipais darão entrada, em regra, na

Tesouraria, no próprio dia da cobrança até à hora estabelecida para o encerramento das

operações.

2. Quando se trate dos serviços externos ou de posto de cobrança externos, a entrega far-se-á

no dia útil imediato ao da cobrança, mediante documento prevlamente asslnado pelo

responsável do serviço que cobrar as receitas, que permlta a emissão da correspondente Gula

de Recebimento emitida pela SCAP.

Capítulo III

Despesa orçamental

_
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Secção |

Princípios e regras

Artigo 10.9

Princípios gerais para a realização da despesa

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos

no Decreto-Lei no SALA/99, de 22 de fevereiro, na Lei n.o 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua

redação atual, e ainda as normas legais discíplinadoras dos procedimentos necessários à

aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, constantes do Decreto-Lei n.o

127/2012, de 21 de junho e suas alterações.

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente

as seguintes condições:

a) Verihcada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei;

b) Registado o compromisso no sistema informático de apoio a execução orçamental,

previamente à realização da despesa;

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencial, que e refletido na nota de

encomenda.

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos

disponíveis,

4. O registo do compromisso deve ocorrer no espaço temporal de três meses antes da data

prevista de pagamento, para os compromissos conhecidos nessa data. As despesas

permanentes, como salários, comunicações, água, eletricidade, rendas, contratos de

fornecimento anuais ou plurianuais, devem ser registadas mensalmente para um período

deslizante de três meses. Deve proceder-se de igual forma para os contratos de quantidades.

5. As despesas só podem ser cablmentadas, comprometidas, autorizadas e pagas se estiverem

devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos investimentos,

se estlverem inscritos no Orçamento e no PPI, com dotação igual ou superior ao valor do

cabimento e compromisso, e no caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica

respetiva for igual ou superior ao valor do encargo a assumir,

_
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6. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos

encargos regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta

das verbas adequadas de orçamento do ano seguinte.

7. Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orçamento do ano em

prazo exequlvel, fica a DFA autorizada a definir uma data limite para apresentação das

requlslções externas para aquisição de bens e serviços e para a receção das faturas.

Artigo 11.9

Tramitação dos processos de despesa

1. Em 2021, os serviços responsáveis devem utilizar obrigatoriamente a plataforma eletrônica

para todas as aquisições de bens e serviços, acima de € 5000, sempre que :) n.o de entidades a

contratar for mais de uma entidade, sem prejuízo dos obrigatórios pela lei em vigor.

2. Em cada requisição apresentada deve estar justificada a necessidade de realização da

despesa.

3. Cumpre à DFA - Gabinete de candidaturas, empreitadas e aprovisionamento (GCEA) realizar

e coordenar toda a tramitação administrativa dos processos aquisitivos, em articulação com os

demais serviços.

4, Para efeitos do referido no número anterior, cada unidade, ou equiparada, responsabilizar-

se-á pela definição exata das caraterísticas técnicas especificas, nomeadamente, bens, serviços,

ou empreitadas a adquirir, as quais constarão do caderno de encargos a elaborar pelos técnicos

responsáveis.

Artigo 12.9

Gestão de contratos

1. As questões relacionadas com a execução dos contratos, como as eventuais modiHcações,

incumprimentos contratuais, apuramento de responsabilidades ou aplicação de penalidades,

entre outras, devem ser remetidas ao GCEA para que este assegure a competente análise e

tramitação adequada.

_
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Artigo 13.51

Conferência e registo da despesa

1, A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços

municipais, deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis e às regras

de instrução de processos sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

Z. A conferência e registo referidos no número anterior serão efetuados pelo Gabinete de

Planeamento e Gestão (GPG).

Artigo 14.o

Processamento de remunerações e outros abonos a pessoal

1. Deverão acompanhar as folhas de remunerações, as guias de entrega de parte dos

vencimentos ou abonos penhorados, as relações dos descontos para a Caixa Geral de

Aposentações e os documentos relativos a pensões de alimentos, ou outros, descontados nas

mesmas folhas.

1. As respetivas folhas de remuneração devem dar entrada na SCAP até 3 dias úteis antes da

data prevista para o pagamento de cada mês.

3. Quando se promover a admissão ou mudança de situação de trabalhadores depois de

elaborada a correspondente folha, os abonos serão regularizados no processamento do mês

seguinte.

4.A Secção de Pessoal (SP) deve enviar mensalmente a SCAP as despesas com pessoal

discriminadas pelos diversos serviços.

Secção |I

Autorlzação da despesa e pagamentos

Artigo 15.9

Competências

—
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1. De acordo com a delegação de competências efetuada em 25/10/2017 pela Câmara

Municipal, ao abrigo do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de junho, tem o

Presidente da Câmara competência para autorizar despesa de aqulslção de bens, serviços e

empreitadas de obras públicas até ao montante de 748.196,85€. %

2. Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.o 2 do art.o 30.o do Anexo

Ida Lei no 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar a realização de despesas

orçamentadas, independentemente do valor, relativas ao orçamento de funcionamento da

Assembleia Municipal, comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, incluindo os

correspondentes procedimentos administrativos, ao Presidente da Câmara Municipal.

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o

pagamento de todas as despesas, independentemente da entidade que as autorizou, e do

Presidente da Câmara Municipal nos termos da alínea h) do n.o 1 do amo 35.o do Anexo I da Lei

no 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 16.9

Apolos a entidades terceiras

Os apoios a entidades terceiras, exclulndo freguesias, que se traduzam na redução do preço de

prestações de serviços e/ou na cedencia de recursos humanos ou patrimoniais, carecem de

proposta fundamentada do respetivo Pelouro, ou unidade orgânica competente, e de

informação financeira prévla, que serão submetidos à decisão do Presidente da Câmara e

remetido por este para aprovação da Câmara Municipal, nos termos da alínea u) do no 1 do

ano 33.9 do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 17.9

Apoio às competências materiais dos órgãos das Fregueslas

1. Durante o exercício de 2021, para efeitos do disposto na alínea ]) do n.o 1 do art.o 25.9 do

Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizam-se as segulntes

formas de apoio às freguesias, em reforço da sua capacidade para prossecução das respetivas

competências materiais estabelecidas no art.o 16.9 do mesmo diploma:

a) Em numerário, até ao limite constante das grandes opções do plano;

b) Em especie, através da disponibilização pontual de recursos humanos e patrimoniais.

_
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2. A concessão do apoio referido no número anterior carece de pedido fundamentado da

Freguesia e de informação financeira prévia da unidade responsável pela gestão financeira, que

a submeterá 'a decisão do Presidente da Câmara,

Artigo 18.9 %

Assunção de compromissos plurianuais

Para efeitos do previsto na alluea c) do n.o 1 do art.o 6.9 e no 4 do artigo 16.o, ambos da Lei n.o

8/2012, de 21 de fevereiro e do art.o 12.a do Decreto-Lei no 127/2012, de 11 de junho, com as

respetivas alterações, será solicitada à Assembleia Municipal a delegação da competência para

a assunção de compromissos plurianuais, no Presidente da Câmara, nas situações em que o valor

do compromisso é inferior ao montante a que se refere a alínea b) do na 1 do artigo 22.2 do

Decreto-Lei ".o 197/99, de 8 de junho (€ 99.759,58).

Artigo 19.9

Autorizações assumidas

1. Consideram-se autorizadas na data do seu vencimento e desde que os compromissos

assumidos estejam em conformidade com as regras e procedimentos previstos na LCPA e no

Decreto-Lei n.o 127/2012, de 21 de junho, as seguintes despesas:

a) Vencimentos e salários;

b) Subsídio familiar— crianças e jovens;

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras;

d) Encargos de empréstimos;

e) Rendas;

f) Contribuições e Impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus

dependentes;

g) Água, energla elétrica, gas;

h) Comunicações telefónicas e postais;

i) Prémios de seguros;

]) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados.

2. Conslderam—se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações

de Tesouraria.

_
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Secção III

Procedimentos e regras especiais para a realização da despesa

Artigo 20.9

Seguros

1. Cabe ao GCEA desenvolver todos os procedimentos relatlvos à contratação de seguros do

Município.

2. Os serviços municipais devem encaminhar àquela unidade as necessidades de cobertura de

risco com antecedência mínima de 30 dias em relação à data de Inlclo de vlgêncla da apóllce

pretendida.

3. Os elementos relativos à participação de sinistros devem ser comunicados no prazo de dois

dias úteis a corretora.

4. Sempre que das infomações constantes de um processo de sinistros se conclua pela

negligência ou qualquer outro facto associado a não intervenção atempada dos serviços (por

exemplo, deâcíente estado de conservação, reparação ou sinalização da via pública), deverão

os responsáveis máximos desses serviços instaurar processo formal de averiguações, a fim de

corrigir disfuncionalidades, apurar responsabilidades e, eventualmente, ressarcir o cofre

municipal dos prejuízos causados.

Artigo 21.9

Despesas de deslocação

LA utilização de viatura própria carece sempre de autorização prévia e expressa dos

Vereadores ou Presidente da Câmara.

2, Aquando da elaboração da requisição para deslocações que contemplem estadia, tem de ser

identificado o local preclso de destino para facilitar a escolha da localização de alojamento.

3. Os trabalhadores que beneficiem de adlantamentos para ajudas de custo e deslocações Gcam

obrigados a apresentar a documentação justificativa das despesas realizadas dentro de 5 dias,

contados da data do seu regresso ao serviço.

4. Se, dentro do prazo referido no número anterior, os documentos em apreço não tiverem sido

_
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entregues na SCAP, deverá esta proceder à emissão da guia de reposição abatida e proceder ao w
encontro de contas no vencimento, de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 22.9

Reposições ao Mun

1. As reposições ao Município de dinheiros indevidamente pagos devem obedecer aos

seguintes procedimentos:

a) Por meio de guia ou por desconto em folhas de abonos;

b) Devem realizar-se no prazo máximo de 30 dias a contar da receção da respetiva

comunicação.

2. A reposição em prestações mensais pode ser autorizada pelo Presidente da Câmara, em

casos especiais, sendo o número de prestações “xado para cada caso, mas sem que o prazo de

reembolso ou reposição possa exceder o ano económico seguinte àquele em que o despacho

for proferido.

3, Em casos especiais, poderá o Presidente da Câmara autorizar que o número de prestações

exceda a prazo referido no número anterior, não podendo, porém, cada prestação mensal ser

inferior a 5% da totalidade da quantia a repor desde que não exceda 30% do vencimento base,

caso em que pode ser inferior ao limite de 5%.

Artigo 23.9

Despesas de representação

As despesas relativas a encargos de representação e aquisição de bens para oferta carecem de

autorização expressa e prévia do Presidente da Câmara.

Secção |V

Celebração e formalização de contratos e protocolos

Artigo 24.o

_
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Responsabilidade pela elaboração e celebração de contratos

1,Compete ao GCEA a elaboração de todos os contratos administrativos referentes a

procedimentos aquisitivus.

Z. 0 outorgante em representação do Município é o Presidente da Câmara.

3. Compete à DFA a remessa ao Tribunal de Contas, para efeitos de fiscalização prévia, dos

contratos celebrados pelo Município, nos termos do art.a 46.9 da Lei n.o 98/97, de 26 agosto, na

sua redação atual.

Artigo 25.9

Protocolos e contratos interadministratlvos

1. Os protocolos e contratos interadmlnlstratlvos que configurem responsabilidades financeiras

para a Autarquia deverão obter o prévio parecer da DFA para efeitos de reconhecimento da

respetiva despesa e/ou receita.

2. Competirá à SCAP proceder aos registos contabilísticos adequados à execução dos protocolos

e contratos interadministrativos referidos no ponto anterior.

Artigo 26,9

Contratos de tarefa e avença

1. A celebração de contratos de prestação de serviços nas modalidades de contratos de tarefa e

de avença apenas pode ter lugar desde que preenchidos os requisitos previstos no art.o 32,9 da

Lei ".a 35/2014, de 10 de junho.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, são inscritos no agrupamento 01 - Despesas

com pessoal todos os contratos de tarefa e avença celebrados em nome individual.

3, Os restantes contratos que, em nome individual, têm caráter esporádica, não têm qualquer

expectativa de continuidade nem de repetição, são inscritos no agrupamento 02 —Aquisição de

bens e serviços.

(É
aL
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Capltulo IV

Disposições finals

Artigo 27.9 %
Dúvidas sobre a execução do Orçamento

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação das

presentes normas serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara e submetidas para

posterior ratiãcação à Câmara Municipal e Assembleia Municipal quando sejam da sua

competência.
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Mapa das Entidades Participadas

_
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Participações em entidades societárias

Entidade participada Participação forma de realização da ca Ilal

Tipo , Valor vm Meias

Denominação N.i.v,c. Entidade o“ Cama' nominal % nominal monetários (Tomato) obs.
subscrito run—do (montante) a

. Sociedade
Caminhaequl S.A. 500507019 mma 41990 «: 50 000 e 14 500 49% e 14 500 e 24 500

Valarminho s.». 503795320 5:38:25 311111 e 900 000 e 05 500 9,5% e 05 500 e as 500

Sociedade
Águas Noroeste 509436595 Anónima 37001 e 70 000 000 e 553 190 0,1111594 e 553 190 € 553 190

Polislitoral None 503319559 53:31“: e 15 100 000 € 1 913 100 11,101; ( 621 200 c 622 200

ADAM — Aguas da Sociedade
Mo Minho 5 A 515486159 Anónima 35001 e a 000 000 e 151 775 4,11% 575 007,50 e 75 017,50
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Delegação de Competências no

Presidente da Câmara Municipal
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